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1. APRESENTAÇÃO 

 
 

Este relatório apresenta as atividades desenvolvidas pela Diretoria Provisória 

para a instalação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba – CBH Parnaíba 

no ano de 2021, objetivando justificar a necessidade de prorrogação do prazo do seu 

mandato. 

Com a continuação da Pandemia da Covid-19 em 2021, o CBH Parnaíba e a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA buscaram alternativas para 

retomar o processo de mobilização social de forma que garantisse a ampla 

participação social e o respeito aos protocolos de segurança sanitária vigentes, 

chegando a uma metodologia híbrida (remota e presencial) apenas em julho de 2021. 

A nova metodologia de mobilização social gerou a necessidade de celebração 

de Termo Aditivo ao Contrato n° 036/2019/ANA, celebrado entre a ANA e o Consórcio 

Engeplus/Beck de Souza, que tem por objeto a  execução de serviços de mobilização 

social, comunicação e divulgação para apoiar a instalação do Comitê da Bacia 

Hidrográfica.  

Entretanto, até o momento, o Termo Aditivo não foi assinado e o CBH Parnaíba 

aguarda posicionamento da ANA para reorganizar seu caledário de atividades visando 

dar posses aos membros da Diretoria Definitiva, justificando assim a necessidade de 

prorrogação de prazo do mandato da Diretoria Provisória. 

Neste relatório, além das atividades realizadas em 2021, são apresentadas as 

atividades desenvolvidas em 2018, 2019 e 2020, complementando o histórico de 

ações da Diretoria Provisória, bem como relaciona os seus atuais membros e traz 

ainda um registro fotográfico das reuniões realizadas. 

Nos documentos anexos, são apresentados: deliberações do CBH Parnaíba; 

memórias de reunião; resoluções do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH 

(Prorrogações de mandato); comunicado conjunto CBH Parnaíba e ANA (Suspensão 

da mobilização social); entre outros. 
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2. Composição da Diretoria Provisória, Grupo de Auxiliares e Grupo de Apoio. 

 
 

Com a aprovação da Resolução CNRH nº 194, de 03 de abril de 2018, foi 

estabelecido que a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba poderá ser auxiliada por um 

Grupo de Trabalho formado por 03 (três) representantes, sendo um de cada Estado 

que compõe a região hidrográfica da bacia, respeitada a representatividade dos 

segmentos. 

Após a publicação do Decreto nº 9.335, de 05 de abril de 2018, o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos – CNRH publicou a Portaria nº 01, de 12 de junho de 

2018, designando os membros da Diretoria Provisória e do Grupo de Auxiliares. 

O Presidente Interino do CBH Parnaíba e a Secretária Executiva assinaram a 

Deliberação nº 01, de 25 de junho de 2018, instituindo o Grupo de Apoio, formado por 

03 (três) representantes dos Estados do Piauí, Maranhão e Ceará, considerando os 

segmentos de poder público, usuários e sociedade civil, e 01 (um) representante do 

Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas - 

DRHB/MDR e outro da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA. 

Desta forma, após as definições por Estados, a Diretoria Provisória, juntamente 

com Auxiliares e Grupo de Apoio, ficou constituída da forma descrita a seguir. 

Destaca-se que alguns membros foram substituídos ao longo do processo, bem como 

houve alterações de siglas devido à reforma administrativa. 
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Tabela 1:Membros da Diretoria Provisória, Grupo de Auxiliares e Grupo de Apoio – Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Parnaíba. 

 
 

Nº 
 

NOME 
 

INSTITUIÇÃO 
 

TELEFONE 
 

E-MAIL 
 

FUNÇÃO 

01 Avelar 
Damasceno 

Amorim 

Rede Ambiental do Piauí - 
REAPI 

(86) 99475-
6746 

avelaramorim123@gmail.com Presidente 
Interino 

02 Talita Salomão 
de Oliveira 

Valença 

Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales 

do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF 

(86) 3215- 
0162 

talita.salomao@codevasf.gov.br Secretária 
Interina 

03 Marcelo 
Amorim de 

Moura 

Instituto de Águas e Esgotos 
do Piauí - IAEPI 

(86) 99944- 
9386 

mamorimoura@gmail.com Auxiliar 
(Usuário) 

04 Victor 
Lamarão de 

França 

Secretaria de Meio Ambiente 
e Recursos Naturais do 
Maranhão - SEMA/MA 

(98) 3194- 
8920 

victor.franca@sema.ma.gov.br Auxiliar 
(Governo) 

05 Antônia Nilce 
Pereira de 

Sousa 

Associação dos Professores 
de Independência do Ceará - 

APROFI 

(88) 99209- 
6085 

nilce14souza@gmail.com Auxiliar 
(Sociedade 

civil) 

06 Roseli dos 
Santos Souza 

Departamento de Recursos 
Hídricos e Revitalização de 

Bacias Hidrográficas - DRHB / 
MDR 

(61) 2028- 
2052 

roseli.souza@mma.gov.br Grupo de 
Apoio - DRHB 

/ MDR 

07 Wagner 
Martins da 

Cunha Vilella 

Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico- ANA 

(61) 2109- 
5345 

wagner.vilella@ana.gov.br Grupo de 
Apoio - ANA 

08 Pedro Florindo 
da Silva 

Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará - CAGECE 

(88) 99652- 
7771 

pedro.florindo@cagece.com.br Grupo de 
Apoio – CE - 

Usuário 

09 Francisco 
Carlos Dias 

Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do 

Ceará - EMATERCE 

(88) 99954- 
6864 

carlos.dias@ematerce.ce.gov.br, 
frandias@globo.com 

Grupo de 
Apoio – CE - 

Governo 

10 Gilson Miranda 
do Nascimento 

Associação Caatinga (88) 99901- 
6819 

gilson@acaatinga.org.br Grupo de 
Apoio – CE – 

Sociedade civil 

11 Francisco das 
Chagas Sousa 

Centro de Defesa e Promoção 
dos Direitos da Cidadania - 

CEDEPRODC 

(98) 98486-
2732 

chaguinhapjbm@gmail.com Grupo de 
Apoio – MA – 

Sociedade civil 

12 Rebeca 
Cristina 

Nascimento 

Secretaria de Meio Ambiente 
e Recursos Naturais do 
Maranhão - SEMA/MA 

(98) 3194- 
8923 

rebeca.matos@sema.ma.gov.br Grupo de 
Apoio – MA - 

Governo 

13 Thiago 
Henrique dos 
Santos Silva 

Companhia de Saneamento 
Ambiental do Maranhão 

CAEMA 

(98 ) 99144- 
2341 

thiago.henrique17@gmail.com Grupo de 
Apoio – MA – 

Usuário 

14 Gilberval 
Vieira Ferreira 

da Silva 

Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - 

CREA/PI 

(86) 99964-
5608 

gilbervalvieira13@hotmail.com Grupo de 
Apoio – PI – 

Sociedade civil 

15 Roger Jacob Federação das Indústrias do 
Estado do Piauí - FIEPI / 
Sindicato das Indústrias 

Químicas Farmacêuticas do 
Piauí 

(86) 99801- 
0015 

rogerjacob@hotmail.com Grupo de 
Apoio – PI – 

Usuário 

16 Carlos César 
Pereira 

Nogueira 

Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA 

(86) 99945- 
3815 

cesar.nogueira@embrapa.br Grupo de 
Apoio – PI - 

Governo 
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3. Atividades desenvolvidas no ano de 2018 

 
 

03 de abril de 2018 - CNRH aprova a Resolução nº 194 que institui o CBH Parnaíba. 

 
 

05 de abril de 2018 – O Presidente da República assina o Decreto Presidencial nº 

9.335 criando o CBH Parnaíba. 

 
 

29 de maio de 2018 – Realização de reunião, na sede da CODEVASF em 

Teresina/PI, da Diretoria Provisória com os senhores Wagner Vilella, Volney Júnior e 

Osman Silva, representantes da ANA. Na ocasião foi apresentado o Plano de 

Mobilização para a Instalação do CBH Parnaíba, elaborado por membros da então 

Comissão Pró-CBH Parnaíba. 

 
 

 

 
27 de julho de 2018 – Realização da Cerimônia de Posse da Diretoria Provisória e 

Auxiliares do CBH Parnaíba, com a presença do Ministro de Meio Ambiente e do 

Secretário Executivo do CNRH; ocorrida no auditório do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão - IFMA, na cidade de Timon/MA. Após 

a cerimônia, realizou-se uma reunião da Diretoria Provisória com os Auxiliares, na 

sede da CODEVASF em Teresina/PI, e o representante da ANA, Sr.  Wagner Vilella, 

a fim de tratar sobre as etapas de trabalho da Diretoria Provisória do CBH – Parnaíba. 
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05 e 06 de setembro de 2018 – Realização da 1ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e de Apoio, no Auditório da 7ª SR da CODEVASF 

– Teresina/PI, para tratar da seguinte pauta: 
 

 Apresentação dos membros da Diretoria Provisória e do Grupo de Apoio;

 Atividades e responsabilidades da Diretoria Provisória e do Grupo de Apoio;

 Proposta de cronograma para a instalação do CBH Parnaíba;

 Agenda de trabalho da Diretoria Provisória e do Grupo de Apoio;

 Estratégias para a mobilização social para a instalação do CBH Parnaíba; e,
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 Encaminhamentos.
 

 

 
01 e 02 de outubro de 2018 - Realização da 2ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e de Apoio, no Auditório da 7ª SR da CODEVASF 

– Teresina –PI, para tratar da seguinte pauta: 
 

 Diagnóstico da Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 

Parnaíba;

 Andamento das tratativas para assinatura de um Acordo de Cooperação 

Técnica entre o CBH Parnaíba e o CBH São Francisco;

 Planejamento para realização do I Encontro Interestadual sobre a Revitalização 

da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, que ocorrerá em Bom Jesus/PI, entre 

os dias 20 a 22/11/2018;

 Indicação de representantes do CBH Parnaíba para o Fórum Nacional de 

Comitês de Bacias Hidrográficas;

 Realização de reunião entre o CBH Parnaíba e a Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE;

 Apresentação e discussão da minuta de Termo de Referência para  

contratação, pela Agência Nacional de Águas – ANA, da mobilização social 

objetivando instalar o CBH Parnaíba; e,

 Encaminhamentos.


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30 e 31 de outubro de 2018 - Realização da 3ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e de Apoio, no Auditório da 7ª SR da 

CODEVASF - Teresina/PI, para tratar da seguinte pauta: 

 

 Nivelamento sobre Comitês de Bacia Hidrográfica, para subsidiar a discussão 

do Regimento Interno do CBH Parnaíba;
 

 Início das discussões sobre o Regimento Interno do CBH Parnaíba;
 

 Indicação de representantes do CBH Parnaíba para o Fórum Nacional de 

Comitês de Bacias Hidrográficas; e,
 

 Outros assuntos.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

29 e 30 de novembro de 2018 - Realização da 4ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e de Apoio, no Auditório do Centro de Educação 

Ambiental – CEA, da SEMAR – Teresina/PI, para tratar da seguinte pauta: 

 Conclusão do Regimento Interno do CBH Parnaíba; 
 

 Outros assuntos. 
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4. Atividades desenvolvidas no ano de 2019 

 
18 e 19 de fevereiro de 2019 – Realização da 5ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e o Grupo de Apoio, no Auditório da 7ª SR da 

CODEVASF em Teresina/PI. Na ocasião, foram apresentados e discutidos os 

assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Planejamento das atividades e calendário para o ano de 2019; 

 Normas do Processo Eleitoral; e, 

 Outros assuntos. 
 

 

 
 

30 e 31 de maio de 2019 – Realização da 6ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e o Grupo de Apoio, no Auditório da 7ª SR da 

CODEVASF em Teresina/PI. Na ocasião, foram apresentados e discutidos os 

assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Constituição da Comissão Eleitoral; 

 Situação e perspectivas da contratação para realizar a Mobilização Social; 

 Estudos para subsidiar o Diagnóstico da Bacia do Parnaíba; 

 Revitalização da Bacia do Parnaíba – Situação e perspectivas; e, 

 Outros assuntos. 
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05 e 06 de setembro de 2019 – Realização da 7ª Reunião da Diretoria Provisória, 

juntamente com o Grupo de Auxiliares e o Grupo de Apoio, no Auditório da 7ª SR da 

CODEVASF em Teresina/PI. Na ocasião, foram apresentados e discutidos os 

assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Instituição da Comissão Eleitoral (Deliberação CBH Parnaíba nº 05/2019) e 

elaboração da minuta do Edital de Convocação às eleições; 

 Andamento do processo licitatório (Edital nº 01/2019 – ANA – Concorrência do 

tipo técnica e preço) para contratação de empresa especializada em serviços 

de mobilização social, comunicação e divulgação para apoiar a instalação do 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba (CBH Parnaíba); 

 Apresentação dos estudos que subsidiarão o Diagnóstico da Bacia do 

Parnaíba; e, 

 Encaminhamentos. 
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27 de novembro de 2019 – Realização da 8ª Reunião da Diretoria Provisória, Grupo 

de Apoio e Comissão Eleitoral, no Auditório da 7ª SR da CODEVASF em Teresina/PI. 

Na ocasião, foram apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte 

pauta: 

 Apresentação do Consórcio Beck de Souza/Engeplus, vencedor do processo 

licitatório para apoiar a instalação do CBH Parnaíba - Edital nº 01/2019 - ANA; 

 Apresentação e discussão da proposta de Plano de Trabalho para instalação 

do CBH Parnaíba; e, 

 Encaminhamentos. 
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28 e 29 de novembro de 2019 – Realização do I Encontro de Revitalização da Bacia 

Hidrográfica do Rio Parnaíba, no auditório da FIEPI. 

 

O I Encontro de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba teve 

por objetivo reunir as principais instituições relacionadas com a gestão das águas no 

Brasil, em especial, os principais Comitês de Bacias Hidrográficas do Brasil, para 

conhecer experiências dos Comitês de Bacias Federais, e de Comitês Afluentes do 

Rio Parnaíba e compartilhar informações sobre ações de Revitalização de Bacias 

Hidrográficas. Buscou-se, sobretudo, reunir contribuições para construção de uma 

agenda estratégica para a consolidação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 

Parnaíba. 

O evento se inseriu no contexto do processo de mobilização para a instalação 

do Comitê da Bacia Hidrográfica do Parnaíba, sendo uma oportunidade única para 

debater e discutir iniciativas voltadas à revitalização dos rios e para elaboração do 

Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Parnaíba. 
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5. Atividades desenvolvidas no ano de 2020 

 

16 e 17 de janeiro de 2020 – Realização da 9ª Reunião de Trabalho da Diretoria 

Provisória e do Grupo de Apoio, no Auditório da 7ª SR da CODEVASF, em Teresina/PI. 

Na ocasião, foram apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte 

pauta: 

 

 Apresentação e discussão do Edital de Convocação às eleições; 

 Apresentação do Calendário Eleitoral; 

 Conhecimento e apreciação do material de divulgação a ser utilizado no 

processo de mobilização social; 

 Apresentação e discussão do calendário dos Seminários Regionais; e 

 Encaminhamentos. 
 
 

 

16 de janeiro de 2020 – Realização da 2ª Reunião de Trabalho da Comissão Eleitoral, 

no Auditório da 7ª SR da CODEVASF, em Teresina/PI. Na ocasião, foram 

apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 

 Análise e aprovação da minuta do Edital de Convocação às eleições; 

 Definição do Calendário Eleitoral; e 

 Encaminhamentos. 
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Em 16 de março de 2020, o Presidente Interino do CBH Parnaíba, Avelar Amorim, e 

o Gestor do Contrato de Mobilização da ANA, Wagner Vilella, emitiram comunicado 

informando que: 

“Em virtude dos riscos advindos com a pandemia do novo Coronavírus 
(Covid-19), a Diretoria Interina do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Parnaíba (CBH Parnaíba) e a Agência Nacional de Águas (ANA) decidiram 
suspender temporariamente os Seminários Regionais (previstos para o 
período entre 30 de março e 08 de abril) e demais eventos do processo de 
instalação do CBH Parnaíba. A medida atende a orientação do Ministério da 
Saúde de se evitar eventos com grande participação de pessoas, devido ao 
risco de propagação do vírus. Essa medida ministerial recomenda que “as 
autoridades devem estimular que eventos – sejam eles governamentais, 
artísticos, científicos ou comerciais – não ocorram nesse período ou (...) não 
tenham público”. Em respeito à recomendação, tal medida foi adotada para 
não interferir no processo participativo e democrático da instalação do CBH 
Parnaíba. Por outro lado, o Comitê e a ANA solicitam que as entidades civis, 
setor público e usuários cadastrados para o processo eleitoral mantenham- 
se mobilizados para a participação nos eventos e não deixem de providenciar 
e encaminhar a documentação necessária à formalização dos seus 
cadastros, conforme previsto no edital de convocação. A Diretoria Provisória 
do CBH Parnaíba e a ANA esclarecem que as novas datas serão remarcadas 
oportunamente, quando os riscos da Covid-19 se abrandarem, e serão 
devidamente informadas ao público de interesse e aos organizadores dos 
eventos com antecedência necessária à divulgação e realização dos 
mesmos. Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (86) 99909-6157 
e pelo e-mail comiteparnaiba@gmail.com” 

 

Diante deste comunicado, foi cancelada a 10ª Reunião de Trabalho da Diretoria 

Provisória e do Grupo de Apoio, no Auditório da 7ª SR da CODEVASF, em Teresina/PI, 

prevista para os dias 19 e 20 de março de 2020. Na ocasião, seriam apresentados e 

discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Apresentação do andamento dos trabalhos de mobilização e divulgação do 

processo eleitoral, incluindo a divulgação dos Seminários Regionais; 

 Planejamento da participação da Diretoria Provisória e do Grupo de Apoio nos 

Seminários Regionais que ocorrerão entre os dias 30/03 a 08/04/2020, 

abrangendo a distribuição dos seus membros nesses eventos, logística de 

transporte, hospedagem, elaboração e padronização de apresentação em 

slides, etc.; e, 

 Encaminhamentos. 

 

Foi cancelada ainda a 3ª Reunião de Trabalho da Comissão Eleitoral, que seria 

realizada na sala de reunião da CODEVASF, em Teresina/PI, nos dias 22 e 23 de abril 

de 2020. Na ocasião, seriam apresentados, discutidos e aprovados os assuntos 

constantes da seguinte pauta: 
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 Apreciação das inscrições realizadas para o processo eleitoral do CBH 

Parnaíba; 

 Elaboração e divulgação da relação preliminar dos habilitados e inabilitados; 

 Abertura de recursos à inabilitação; e, 

 Encaminhamentos. 

Destaca-se que, no momento da emissão do comunicado conjunto entre a 

Diretoria Provisória do CBH Parnaíba e a ANA, o Calendário Eleitoral já estava em 

execução, com o desenvolvimento das atividades de mobilização e divulgação do 

processo eleitoral. 

CALENDÁRIO ELEITORAL 

 
ATIVIDADE 

PERÍODO/DATA PERÍODO/DATA 

PÚBLICO COMISSÃO 

1ª Reunião da Comissão Eleitoral 
 

05/09/2019 

2ª Reunião da Comissão Eleitoral 
 

16/01/2020 

Capacitação dos mobilizadores 23 e 24/01/2020 
 

Mobilização e Divulgação do Processo Eleitoral 27/01 a 10/04/2020 
 

Seminários Regionais 30/03 a 09/04/2020 
 

Inscrições no Processo Eleitoral 02/03 a 15/04/2020 
 

3ª Reunião da Comissão Eleitoral 
 

22 e 23/04/2020 

Relação preliminar dos habilitados e inabilitados 23/04/2020 
 

Abertura de recursos à inabilitação (internet) 23/04/2020 
 

Prazo final de recurso à inabilitação (internet) 29/04/2020 
 

5ª Reunião da Comissão Eleitoral 
 

30/04/2020 

Relação Final dos habilitados 30/04/2020 
 

Plenária Estadual Piauí 15 ou 16/05/2020 
 

Plenária Estadual Maranhão 15 ou 16/05/2020 
 

Plenária Estadual Ceará 15 ou 16/05/2020 
 

6ª Reunião da Comissão Eleitoral 
 

18/05/2020 

Relação dos membros eleitos e indicados 18/05/2020 
 

7ª Reunião da Comissão Eleitoral 
 

03/06/2020 

Plenária de Posse dos membros eleitos e indicados 03/06/2020 
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28 de agosto de 2020 – Realização da 11ª Reunião de Trabalho da Diretoria 

Provisória e do Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet. 

Na ocasião, foram apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte 

pauta: 

 Solicitação de prorrogação do mandato da Diretoria Provisória do CBH- 

Parnaíba; 

 Planejamento para retorno do processo de mobilização social e da divulgação 

do processo eleitoral; e, situação do contrato celebrado entre a Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA e o Consórcio Beck de 

Souza/Engeplus; e, 

 Informes em geral e encaminhamentos. 

 

Nesta reunião, a maioria dos membros da Diretoria Provisória, do Grupo de 

Apoio e da Comissão Eleitoral concluiu pela reanálise da retomada das atividades de 

mobilização social e do processo eleitoral a partir de janeiro/2021. Entretanto, como 

forma de manter as atividades do CBH Parnaíba, foi proposta a realização de 

seminário online (Webinar), com tema e estrutura a serem discutidos na próxima 

reunião. 

 
23 de outubro de 2020 - Realização da 12ª Reunião de Trabalho da Diretoria 

Provisória e do Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet. 

Na ocasião, foram apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte 

pauta: 

 Análise da proposta de Webinar (Seminário online), a ser realizado pelo CBH 

Parnaíba, objetivando contribuir para a mobilização social e a divulgação do 

processo eleitoral no período da pandemia da Covid-19; e, 

 Informes gerais e encaminhamentos. 
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24 de novembro de 2020 – Realização da 13ª Reunião de Trabalho da Diretoria 

Provisória e do Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet. 

Na ocasião, foram apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte 

pauta: 

 Apresentação do material de divulgação do Webinar “CBH Parnaíba: 

atribuições, histórico de criação e formas de participação”, bem como 

alinhamento das questões de logística e cerimonial para realização do evento; 

e, 

 Informes gerais e encaminhamentos. 

 
Destaca-se que não foi elaborada memória de reunião para esse encontro. Os materiais 

utilizados na divulgação do webinar foram os seguintes: 

 

 

Anexo Relatório de Atividades (3424316)         SEI 59000.021678/2021-10 / pg. 22



21  
 

 
 

Em 16 de dezembro de 2020, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba realizou 

Webinar de Capacitação “CBH Parnaíba: atribuições, histórico de criação e formas de 

participação”, em parceria com a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR/PI e Secretaria 

de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão – SEMA/MA. O objetivo deste seminário 

on-line foi de contribuir para ampliar o entendimento sobre as atribuições e responsabilidades 

do comitê de bacia e incentivar a participação da sociedade em geral na gestão dos recursos 

hídricos, além de divulgar o histórico de criação do CBH-PARNAÍBA. Este evento por ser 

assistido no canal da Codevasf no YouTube. 
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6. Atividades desenvolvidas no ano de 2021 
 

 

29 de janeiro de 2021 – Realização da 14ª Reunião de Trabalho da Diretoria Provisória e do 

Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet.  Na ocasião, foram 

apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Planejamento para retorno do processo de mobilização social e da divulgação do 

processo eleitoral; e, situação do contrato celebrado entre a Agência Nacional de Águas 

e Saneamento Básico – ANA e o Consórcio Beck de Souza/Engeplus.  

 Informes em geral e encaminhamentos. 

Nesta reunião os presentes aprovaram as sugestões da ANA para avaliação mensal do 

processo de retomada da mobilização social/processo eleitoral; e início das discussões sobre 

o Termo de Referência para elaboração do Plano de Recursos Hídricos.  

 

03 de março de 2021 – Realização da 15ª Reunião de Trabalho da Diretoria Provisória e do 

Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet.  Na ocasião, foram 

apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Reavaliação da situação para retomada do processo de mobilização social e de 

divulgação do processo eleitoral; e, realização de contato com as instituições já 

mobilizadas. 

 Apresentação e discussão das diretrizes para elaboração de Plano de Recursos Hídricos 

da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba; e,  

• Informes gerais e encaminhamentos. 

 

03 de maio de 2021 – Realização da 16ª Reunião de Trabalho da Diretoria Provisória e do 

Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet.  Na ocasião, foram 
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apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Reavaliação da situação para retomada do processo de mobilização social e de 

divulgação do processo eleitoral; e, realização de contato com as instituições já 

mobilizadas. 

 Apresentação das Secretarias de Recursos Hídricos dos Estados do Piauí, Maranhão e 

Ceará sobre a gestão de recursos hídricos nesses estados e a visão das mesmas para 

o Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba; 

 Apresentação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba - Codevasf sobre sua ação institucional; e, 

 Informes gerais e encaminhamentos.  

 

09 de junho de 2021 – Realização da 17ª Reunião de Trabalho da Diretoria Provisória e do 

Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet.  Na ocasião, foram 

apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Reavaliação da situação da pandemia da Covid-19 para retomada do processo de 

mobilização social e andamento da nova proposta de mobilização em discussão entre a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA e o Consórcio Engeplus/Beck 

de Souza; 

 Apresentação da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA sobre a gestão de recursos hídricos no estado e a visão da mesma para o 

Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba; e, 

 Informes gerais e encaminhamentos. 

 

 

 

07 de julho de 2021 – Realização da 18ª Reunião de Trabalho da Diretoria Provisória e do 
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Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet.  Na ocasião, foram 

apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Reavaliação da situação da pandemia da Covid-19 para retomada do processo de 

mobilização social e andamento da nova proposta de mobilização em discussão entre a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA e o Consórcio Engeplus/Beck 

de Souza; e, 

 Informes gerais e encaminhamentos. 

Nesta reunião, a ANA fez uma apresentação sobre a proposta de serviços a serem executados 

pelo Consórcio Engeplus/Beck de Souza para retomada do processo de instalação do CBH 

Parnaíba, trazendo um resumo sobre a mobilização realizada em 2020, destacando-se os 

municípios visitados; as visitas por segmento; e, os quantitativos de cadastros, pré-inscrições 

e inscrições realizadas. Em relação à nova metodologia, foi explicado que a execução será em 

04 etapas (Planejamento das Atividades; Mobilização Social e Comunicação; Seminários 

Regionais; e, Planárias, Assembleia de Posse e Oficina de Planejamento). 

Destaca-se que a nova metodologia adota serviços a serem realizados de forma remota e de 

forma presencial, atendendo medidas de prevenção à Covid-19. Como exemplo, os seminários 

regionais serão realizados de forma mista (presencial e streaming) com público presencial 

reduzido, limitado até 30 pessoas, em que será disponibilizado coffee break de forma individual, 

bem como disponibilizado álcool em gel e máscaras N95/PFF2 a todos os participantes. O 

tempo de evento será limitado (03 horas) e serão priorizados locais amplos e/ou abertos. No 

caso das reuniões Plenárias, serão adotadas as mesmas medidas, disponibilizando-se 

transporte com lotação reduzida e exigência de cartão de vacinação.   

Ao final, os presentes discutiram sobre as cidades polos para recebimento dos seminários 

regionais, elegendo as 10 cidades prioritárias (Crateús/CE; Timon e Balsas/MA; Teresina, 

Parnaíba, Picos, Piripiri, Bom Jesus, São Raimundo Nonato e Floriano/PI), em detrimento de 

Valença e Castelo do Piauí/PI, aumentando-se o público do evento presencial de 30 para 40 

pessoas em Floriano e Teresina/PI. Todos os presentes concordaram com a metodologia 

proposta pela ANA 
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06 de agosto de 2021 – Realização da 19ª Reunião de Trabalho da Diretoria Provisória e do 

Grupo de Apoio, realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet.  Na ocasião, foram 

apresentados e discutidos os assuntos constantes da seguinte pauta: 

 Andamento da nova proposta de mobilização social para o processo eleitoral em 

discussão entre a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA e Consórcio 

Engeplus/Beck de Souza; 

 Apresentação e discussão sobre a matriz de conflitos e atores -  Termo de Referência 

para contratação do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba; 

e, 

 Informes gerais e encaminhamentos. 
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7. Considerações Finais 

 
 

Desde o final do ano de 2020 até julho de 2021, o CBH Parnaíba, através da 

sua Diretoria Provisória, juntamente com o Grupo de Auxiliares e o Grupo de Apoio, 

vinha discutindo formas de retomar o processo de mobilização social e de divulgação 

do processo eleitoral para eleger sua Diretoria Definita de forma que garantisse a 

ampla participação social nesse processo e o respeito aos protocolos de segurança 

sanitária vigentes pela continuidade da Pandemia da Covid-19, chegando a uma 

metodologia híbrida em tratativas com a Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico – ANA em 07/07/2021, na sua 18ª Reunião de Trabalho.  

Entretanto, desde a aprovação da nova metodologia de mobilização social 

pelos membros do CBH Parnaíba, a ANA ainda não finalizou os trâmites necessários 

ao reinício dos serviços do Contrato n° 036/2019/ANA, celebrado com o Consórcio 

Engeplus/Beck de Souza, tendo por objeto a contratação de empresa especializada 

em serviços de mobilização social, comunicação e divulgação para apoiar a instalação 

do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba (CBH Parnaíba), resultante do Edital 

da Concorrência n° 01/ANA/2019.  

É importante ressaltar que a Diretoria Provisória do CBH Parnaíba não possui 

recursos humanos, materiais e financeiros para realizar a mobilização social de forma 

eficiente sem o apoio da ANA, dependendo da finalização do termo aditivo ao Contrato 

n° 036/2019/ANA para retomar suas atividades. Desta forma, a prorrogação do prazo 

do mandato da Diretoria Provisória do CBH-Parnaíba, por igual período, é essencial 

para a conclusão dos seus trabalhos, objetivando eleger e dar posse ao Presidente e 

ao Secretário do Comitê. 
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ANEXOS 

 
 

Anexos I – Deliberações do CBH Parnaíba 

Anexos II – Memórias de reunião 

Anexos III – Resoluções do CNRH 

Anexos IV – Comunicado CBH Parnaíba e ANA (Suspensão da 

mobilização social), Decreto nº 9.335/2018 e Portaria CNRH nº 

01/2018. 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO 

Reunião da Diretoria Provisória e do Grupo de Apoio   

 

PARTICIPANTES (conforme lista de presença anexa).  

 

 

CONVIDADOS 

 

1.  JOSÉ ORLANDO SOARES OLIVEIRA CODEVASF 

2.  FÉLIX f. RAPOSO FILHO FIEPI 

3.  VALMIR ANTUNES DA SILVA CONSÓRCIO 

NASCENTE À FOZ 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO OBSERVAÇÃO 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí - REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 

São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 

PRESENTE 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 José Sabino da Rocha Filho 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

AUSENTE 

05 Antônia Nilce Pereira de Sousa 
Associação dos Professores de Independência 

do Ceará - APROFI 

PRESENTE 

06 Roseli dos Santos Souza 

Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade 

Ambiental / Ministério do Meio Ambiente - 

SRHQ/MMA 

AUSENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 
Agência Nacional de Águas - ANA 

PRESENTE 

08 
Francisco Teobaldo Gonçalves 

Marques 

Associação dos Usuários de Água do Açude 

Carnaubal – ASSUSA 

AUSENTE 

09 Francisco Carlos Dias 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Ceará - EMATERCE 

AUSENTE 

10 João Moita de Oliveira 
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção 

da Serra da Ibiapaba 

PRESENTE 

11 Francisco das Chagas Sousa 
Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da 

Cidadania - CEDEPRODC 

PRESENTE 

12 José Ivo Gonçalves Sousa 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

PRESENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 

Companhia de Saneamento Ambiental do 

Maranhão CAEMA 

PRESENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 

Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA/PI 

PRESENTE 

15 Roger Jacob 

Federação das Indústrias do Estado do Piauí - 

FIEPI / Sindicato das Indústrias Químicas 

Farmacêuticas do Piauí 

AUSENTE 

16 Carlos César Pereira Nogueira 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

- EMBRAPA 

PRESENTE 
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4.  FRANCISCO A. SANTOS CONSÓRCIO 

NASCENTE À FOZ 

5.  ROGERIO F. OLIVEIRA CONSÓRCIO 

NASCENTE À FOZ 

6.  EWERTON TORRES  COGERH – CE 

7.  LIDIENE ESTRELA  SEMA/SRH – MA 

8.  MÁRCIO ANTONIO FREITAS FUNDAÇÃO VELHO 

MONGE 

9.  EVANDRO C. DE ARAGÃO CTDS ENTRE RIOS 

10.  ROSANA MENDES EVANGELISTA ANA 

11.  BERTOLDO S.  CONSÓRCIO 

NASCENTE À FOZ 

12.  DANIEL RICARDO B. DE OLIVEIRA  CODEVASF 

13.  FRANCO SANTOS CONSÓRCIO 

NASCENTE À FOZ 

14.  ABELARDO CERQUEIRA ENG. BECK 

 

 

LOCAL: Auditório da 7ª SR da CODEVASF – Teresina - PI 

DATA: 01 e 02/10/2018 

HORÁRIO: 14h às 18h – 01/10/2018; e, 08h às 12h – 02/10/2018 

 

PAUTA DA REUNIÃO: 

 

 Andamento do contrato celebrado pela CODEVASF para elaboração do 

Diagnóstico da Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 

Parnaíba;  

 Andamento das tratativas para assinatura de um Acordo de Cooperação Técnica 

entre o CBH Parnaíba e o CBH São Francisco;  

 Planejamento para realização do I Encontro Interestadual sobre a Revitalização 

da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, que ocorrerá em Bom Jesus/PI, entre os 

dias 20 a 22/11/2018; 

 Indicação de representantes do CBH Parnaíba para o Fórum Nacional de Comitês 

de Bacias Hidrográficas; 

 Realização de reunião entre o CBH Parnaíba e a Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE; 

 Apresentação e discussão da minuta de Termo de Referência para contratação, 

pela Agência Nacional de Águas – ANA, da mobilização social objetivando 

instalar o CBH Parnaíba; e 

 Encaminhamentos. 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

DIA 01 DE OUTUBRO – Pauta discutida 

A reunião deu início com a saudação do Presidente Interino do CBH PARNAÍBA, Sr. 

Avelar Damasceno Amorim, aos presentes. Aproveitou da oportunidade para informar 

sobre os seguintes pontos de pauta: 
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 Andamento das tratativas para assinatura de um Acordo de Cooperação Técnica 

entre o CBH Parnaíba e o CBH São Francisco;  

O Sr. Avelar Damasceno esclareceu que ainda não há uma minuta do documento, 

que será produzida pelo CBH SÃO FRANCISCO, por esta razão solicita que o 

assunto seja discutido posteriormente pela Diretoria Provisória, juntamente com 

o grupo de apoio, tão logo se tenha acesso a referida minuta. Proposta acolhida 

pelo plenário. 

 

 Planejamento para realização do I Encontro Interestadual sobre a Revitalização 

da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, que ocorrerá em Bom Jesus/PI, entre os 

dias 20 a 22/11/2018; 

O Presidente Interino comunicou que aguarda a posição do Ministério do Meio 

Ambiente – MMA sobre a possibilidade de financiamento do Encontro, tendo em 

vista que o mesmo é responsável pelo Programa de Revitalização do Rio Parnaíba, 

a minuta do projeto já está pronta que será disponibilizada para os membros do 

Comitê. 

 

 Realização de reunião entre o CBH Parnaíba e a Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE; 

O Presidente Interino comunicou que aguarda o agendamento pela SUDENE da 

referida reunião que terá a presença de outros Comitês do Nordeste, tão logo seja 

agendado comunicará aos membros do CBH Parnaíba. 

 

 Apresentação e discussão da minuta de Termo de Referência para contratação, 

pela Agência Nacional de Águas – ANA, da mobilização social objetivando 

instalar o CBH Parnaíba; 

Este ponto de pauta foi apresentado pelo Sr. Wagner Vilella, representante da 

Agência Nacional de Águas – ANA, onde abordou os seguintes ponto: 

Cronograma da Mobilização, Produtos esperados e prazos de entrega, Serviços 

previstos, Composição da Equipe de Trabalho para todo o processo de 

mobilização, Distribuição dos Mobilizadores e Estimativa de custos, conforme 

apresentação anexa. Após a apresentação e os devidos esclarecimentos a proposta 

apresentada foi aprovada pelo plenário sem alterações. 

 

DIA 02 DE OUTUBRO – Pauta discutida 

 

 A reunião deu início na manhã do dia 02 de outubro com a leitura da proposta de 

CARTA ABERTA do CBH PARNAÍBA aos Candidatos aos Governos do PI, CE e MA, 

realizada pela Secretária Interina, Sra. Talita Salomão. Após a leitura ficou estabelecido 

que a mesma será enviada no segundo turno das eleições, tendo em vista pouco espaço 

de tempo para enviar a todos os candidatos do primeiro turno das eleições e que o tempo 

para as contribuições de alteração do texto lido será até quinta-feira, 11 de outubro. 

 Em seguida, a Secretária Interina, deu conhecimento ao plenário do seu 

afastamento, em razão de licença maternidade, ficando o Sr. José Orlando como o 

interlocutor da CODEVASF junto ao Comitê para efeito de garantia da logística para a 

reuniões futura e que o Sr. Marcelo Amorim, do Grupo de Auxiliares da Direção 

Provisória ficará encarregado das tarefas da Secretária, até que se tenha a resposta oficial 
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da Secretária Executiva do CNRH quanto a necessidade e critérios para uma eventual 

substituição ou não. 

Dando continuidade, a Secretária Interina, apresentou o CONTRATO Nº 

0.045.00/2017 - ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DOS 

RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARNAÍBA, 

LOCALIZADA NOS ESTADOS DO PIAUÍ, MARANHÃO E CEARÁ resultado do 

processo licitatório realizado pela CODEVASF – Edital nº 08/2016 (Diagnóstico da Bacia 

do Parnaíba). A apresentação foi complementada por informações apresentada pela Sra. 

Rosana Mendes, da ANA, conforme anexo. 

Na sequência, a continuidade dos pontos de pauta da reunião: 

 Indicação de representantes do CBH Parnaíba para o Fórum Nacional de Comitês 

de Bacias Hidrográficas; 

Quanto a este ponto de pauta, após as falas do plenário sobre os critérios para a 

referida indicação ficou deliberado que a Secretária Interina encaminhará ofício 

do Presidente Interino à Presidência do Fórum Nacional de Comitês de Bacias 

Hidrográficas, solicitando informações sobre a quantidade e critérios formais para 

a indicação do representante do CBH PARNAÍBA junto ao FNCBH a fim de que 

de posse oficial das informações o tema seja tratado na próxima reunião da 

Direção Provisória com o Grupo de Apoio, prevista para 30  e 31 de outubro. 

 

 Andamento do contrato celebrado pela CODEVASF para elaboração do 

Diagnóstico da Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 

Parnaíba;  

O Sr. Valmir Antunes, representante do Consórcio Nascente à Foz fez a 

apresentação do que já foi realizado no contrato e dos produtos já entregue, 

conforme apresentação anexa. 

  

 Encaminhamentos. 

Próxima reunião ocorrerá nos dias 30 e 31 de outubro. 

Elaboração e envio de ofício ao Coordenador da FNCBH. 

Contribuições para a redação da CARTA ABERTA aos Candidatos aos Governos 

do PI, CE e MA 

 

Responsável pelas informações: 

Marcelo Amorim de Moura – Auxiliar da Diretoria Provisória 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO 

Reunião da Diretoria Provisória, Auxiliares e do Grupo de Apoio.   

 

PARTICIPANTES (conforme lista de presença anexa).  

 

 

CONVIDADOS 

 

1.  JOSÉ ORLANDO SOARES OLIVEIRA CODEVASF 

2.  EWERTON TORRES  COGERH – CE 

3.  CARLOS MAGNO FEIJÓ CAMPELO SRH - CE 

4.  LIDIANE ALMEIDA ESTRELA  SEMA/SRH – MA 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO OBSERVAÇÃO 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí - REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 

São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 

Licença 

Maternidade 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 José Sabino da Rocha Filho 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

PRESENTE 

05 Antônia Nilce Pereira de Sousa 
Associação dos Professores de Independência 

do Ceará - APROFI 

PRESENTE 

06 Roseli dos Santos Souza 

Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade 

Ambiental / Ministério do Meio Ambiente - 

SRHQ/MMA 

AUSENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 
Agência Nacional de Águas - ANA 

PRESENTE 

08 
Francisco Teobaldo Gonçalves 

Marques 

Associação dos Usuários de Água do Açude 

Carnaubal – ASSUSA 

PRESENTE 

09 Francisco Carlos Dias 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Ceará - EMATERCE 

PRESENTE 

10 João Moita de Oliveira 
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção 

da Serra da Ibiapaba 

AUSENTE 

11 Francisco das Chagas Sousa 
Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da 

Cidadania - CEDEPRODC 

PRESENTE 

12 José Ivo Gonçalves Sousa 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

PRESENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 

Companhia de Saneamento Ambiental do 

Maranhão CAEMA 

AUSENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 

Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA/PI 

PRESENTE 

15 Roger Jacob 

Federação das Indústrias do Estado do Piauí - 

FIEPI / Sindicato das Indústrias Químicas 

Farmacêuticas do Piauí 

PRESENTE 

16 Carlos César Pereira Nogueira 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

- EMBRAPA 

AUSENTE 
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5.  EDUARDO HAMANN ASSOC. DOS ENG. AGR, 

DO CERRADO 

MARANHANSE. 

6.  EDUARDO RISSATE APROSOJA-MA 

7.  MÁRCIO ANTONIO FREITAS FUNDAÇÃO VELHO 

MONGE 

8.  LIDIANE M. DE MATOS SEMAR-PI 

9.  MARCELO BUENO APROSOJA 

 

 

LOCAL: Auditório da 7ª SR da CODEVASF – Teresina - PI 

DATA: 30 e 31/10/2018 

HORÁRIO: 14h às 18h – 30/10/2018; e, 08h às 12h – 31/10/2018 

 

PAUTA DA REUNIÃO: 
 

 Nivelamento sobre Comitês de Bacia Hidrográfica, para subsidiar a discussão do 

Regimento Interno do CBH Parnaíba; 

 Início das discussões sobre o Regimento Interno do CBH Parnaíba; 

 Indicação de representantes do CBH Parnaíba para o Fórum Nacional de Comitês 

de Bacias Hidrográficas; e 

 Outros assuntos 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

DIA 30 DE OUTUBRO – Pauta discutida 

 A reunião deu início com a saudação do Presidente Interino do CBH PARNAÍBA, 

Sr. Avelar Damasceno Amorim, aos presentes. Aproveitou da oportunidade para 

informar que ainda está no aguardo da posição do MMA sobre as possibilidades 

de financiamento do I Encontro Interestadual sobre a Revitalização da Bacia 

Hidrográfica do Rio Parnaíba, que ocorrerá em Bom Jesus/PI; 

 A Secretaria Executiva informa que recebeu a justificativa de ausência da Sra. 

Roseli dos Santos Souza, representante do MMA, e Thiago Henrique dos Santos 

Silva, representante da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão 

CAEMA que faltaram em virtude de gozo de férias e do Sr. Carlos César Pereira 

Nogueira, representante da EMBRAPA, que informou a impossibilidade em razão 

de reunião interna de técnicos da EMBRAPA no mesmo período; 

 Na sequência, para cumprimento da pauta, o Sr. Wagner Vilela, representante da 

ANA, fez uma apresentação sobre o que é o Comitê de Bacia Hidrográfica e 

Agência de Bacia, conforme anexo.  
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DIA 31 DE OUTUBRO – Pauta discutida 

 A reunião deu início com a apresentação da proposta de Regimento Interno, feita 

pelo Sr. Wagner Vilela que após a apresentação chamou a atenção para que a 

discussão, neste momento, se limitasse à definição da composição do membros 

do CBH PARNAIBA, onde apresentou duas proposta de composição, uma com 

45 membros e outra com 50 membros, que após discussão, por unanimidade o 

plenário votou pela composição de 50 membros; 

 Na sequência os participantes do plenário foram separados por grupos de Estados 

(PI,CE E MA) para a discussão interna sobre a composição do CBH PARNAÍBA, 

conforme a proposta aprovada de 50 membros; 

 No retorno ao plenário e após discussões da proposta foram definidas as seguintes 

alterações: 

1 - Piauí abre mão de 1 (uma) vaga no setor de ONG para ceder a referida vaga 

para o Maranhão para acréscimo do setor de Organização Técnica e de Ensino. 

2 – No Maranhã ouve um deslocamento de uma vaga no setor de navegação para 

o setor de irrigação. 

3 – No Piauí remanejou-se uma vaga do saneamento para ampliar mais uma vaga 

no setor da indústria.  

 Após as discussões e deliberações o quadro da composição do CBH PARNAÍBA 

ficou da seguinte forma: 

 

 

  

 

 

 

 

 Ficando para a próxima reunião dos dias 29 e 30 de novembro a discussão dos 

demais pontos do Regimento Interno. 

 Na sequência da pauta foi discutida a Indicação de representantes do CBH 

Parnaíba para o Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas a fim de 

participar do Colegiado Coordenador onde, segundo o Regimento Interno do 

FNCBH, o CBH PARNAIBA tem direito de apresentar 2(dois) representantes. 

Após discussões do plenário, ficou assim definido: 

 Tendo em vista que a Diretoria do CBH PARNAÍBA é provisória a representação 

do Comitê junto ao Colegiado Coordenador do FNCBH será enquanto decorrer o 

período da mesma, exigindo-se nova eleição quando da posse da Diretoria 

definitiva; 
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 Considerando que o Estado do Ceará abdicou de concorrer a vaga, em razão de já 

fazer parte do referido Colegiado e que o Presidente Interino do CBH 

PARNAÍBA, também, abdicou de sua natural representação, após apresentação 

de candidaturas e debates foi aprovado pela plenária, por unanimidade e por 

maioria, respectivamente, os nomes dos senhores  Francisco das Chagas Sousa, 

representante do Maranhão, e Gilberval Vieira Ferreira da Silva, representante 

do Piauí, para representarem o CBH PARNAÍBA no Colegiado Coordenador do 

FNCBH. 

Responsável pelas informações: 

Marcelo Amorim de Moura – Auxiliar da Diretoria Provisória 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO 

Reunião da Diretoria Provisória, Auxiliares e do Grupo de Apoio.   

 

PARTICIPANTES (conforme lista de presença anexa).  

 

 

CONVIDADOS 

 

1.  JOSÉ ORLANDO SOARES OLIVEIRA CODEVASF 

2.  EWERTON TORRES  COGERH – CE 

3.  WANDA DE FRANÇA AVELINO DIRETORA GERAL DO 

IAEPI 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO OBSERVAÇÃO 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí - REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 

São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 

Licença Maternidade 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 José Sabino da Rocha Filho 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

AUSENTE 

05 Antônia Nilce Pereira de Sousa 
Associação dos Professores de Independência do 

Ceará - APROFI 

PRESENTE 

06 Roseli dos Santos Souza 

Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade 

Ambiental / Ministério do Meio Ambiente - 

SRHQ/MMA 

PRESENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 
Agência Nacional de Águas - ANA 

PRESENTE 

08 
Francisco Teobaldo Gonçalves 

Marques 

Associação dos Usuários de Água do Açude 

Carnaubal – ASSUSA 

PRESENTE 

09 Francisco Carlos Dias 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Ceará - EMATERCE 

AUSENTE 

10 João Moita de Oliveira 
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção da 

Serra da Ibiapaba 

PRESENTE 

11 Francisco das Chagas Sousa 
Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da 

Cidadania - CEDEPRODC 

PRESENTE 

12 José Ivo Gonçalves Sousa 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

PRESENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 

Companhia de Saneamento Ambiental do 

Maranhão CAEMA 

PRESENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA/PI 

AUSENTE 

 

15 Roger Jacob 

Federação das Indústrias do Estado do Piauí - 

FIEPI / Sindicato das Indústrias Químicas 

Farmacêuticas do Piauí 

PRESENTE 

16 Carlos César Pereira Nogueira 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA 

PRESENTE 
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4.  LIDIANE ALMEIDA ESTRELA  SEMA/SRH – MA 

5.  PAULO SÉRGIO Secretaria de Agricultura – 

Santa Quitéria do  Maranhão 

6.  EDUARDO RISSATE APROSOJA-MA 

7.  GLEYDISTON SANTOS Sec.de Meio Ambiente - Santa 

Quitéria do  Maranhão 

8.  LIDIANE M. DE MATOS SEMAR-PI 

9.  MARCELO BUENO APROSOJA 

10.  ANTONIO ALVES DE ARAÚJO Sec.de Meio Ambiente - Santa 

Quitéria do  Maranhão 

11.  JOSEAN ALMEIDA ALVES COOLIBE 

 

 

LOCAL: Auditório do CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – CEA/SEMAR – 

Teresina - PI 

DATA: 29 e 30/11/2018 

HORÁRIO: 14h às 18h – 29/11/2018 e 08h às 12h – 30/11/2018. 

 

PAUTA DA REUNIÃO: 
 

 Conclusão das discussões sobre o Regimento Interno do CBH Parnaíba; e 

 Outros assuntos. 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

DIA 29 DE NOVEMBRO – Pauta discutida 

 A reunião deu início com a saudação do Presidente Interino do CBH PARNAÍBA, 

Sr. Avelar Damasceno Amorim, aos presentes. Aproveitou da oportunidade para 

informar que, em função da impossibilidade de financiamento do I Encontro 

Interestadual sobre a Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, 

previsto para 22 de dezembro, em Bom Jesus/PI, o mesmo ficará para o ano de 

2019; 

 A Secretaria Executiva informa que recebeu a justificativa de ausência da Sr. 

Gilberval Vieira Ferreira da Silva, representante do CREA-PI, e Francisco Carlos 

Dias, representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará 

– EMATERCE, por compromisso na mesma data; 

 Na sequência, para cumprimento da pauta, o Sr. Wagner Vilela, representante da 

ANA, fez a apresentação da proposta de Regimento Interno do CBH PARNAÍBA, 

considerando os pontos já aprovados na reunião anterior, seguida de discussões 

sobre os artigos na ordem da proposta.  

 No processo de discussão foi apresentada uma proposta de alteração ao 

Regimento Interno, encaminhada pelo Sr. Francisco Carlos Dias; 
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DIA 30 DE NOVEMBRO – Pauta discutida 

 A reunião deu início com a continuidade da apresentação e discussão da proposta 

de Regimento Interno, feita pelo Sr. Wagner; 

 Após as discussões e alterações, o Regimento Interno foi aprovado por 

unanimidade, com a seguinte redação: 

REGIMENTO INTERNO DO CBH PARNAÍBA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, ÁREA DE ATUAÇÃO E SEDE 

Art. 1º O CBH Parnaíba é um órgão colegiado de natureza consultiva, deliberativa 

e normativa, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos e vinculado ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da 

Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, do Decreto nº 9.335, de 05 de abril de 2018, 

do Presidente da República, e na Resolução nº 05, de 10 de abril de 2000, do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

Parágrafo único. A sede do CBH Parnaíba será na cidade de Teresina, no Estado 

do Piauí, e poderá ser transferida por decisão da plenária. 

Art. 2º O CBH Parnaíba, tem como área de atuação a bacia hidrográfica do rio 

Parnaíba, localizada nos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí e será regido por 

este Regimento. 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE 

Art. 3º O CBH Parnaíba tem por finalidade: 

I – promover e articular a gestão dos recursos hídricos e as ações de sua 

competência, considerando a bacia hidrográfica do rio Parnaíba como unidade de 

planejamento e gestão, apoiando a consolidação das políticas públicas afins e os 

interesses das presentes e futuras gerações, visando o desenvolvimento 

sustentável da bacia hidrográfica; 

II – promover a articulação federal, interestadual e intermunicipal, integrando as 

iniciativas regionais de estudos, projetos, planos e programas às diretrizes e metas 

estabelecidas para a bacia hidrográfica do rio Parnaíba, com vistas à conservação 

e à proteção de seus recursos hídricos; 

III – promover a execução das ações e exercer as atribuições definidas no âmbito 

da Política e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e do 

Plano Nacional de Recursos Hídricos, implementando e integrando as ações 

previstas na Lei nº 9.433/97, nas leis estaduais correspondentes e em normas 

complementares supervenientes; e 

IV – apoiar e promover a integração das instâncias de recursos hídricos que atuam 

na bacia.  

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 4º Compete ao CBH Parnaíba: 

I – promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 

atuação das entidades intervenientes; 

II – arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 

recursos hídricos; 

III – aprovar e acompanhar a implementação do plano de recursos hídricos da 

bacia hidrográfica, respeitando e integrando as diretrizes e as orientações contidas 

nos planos nacional e estaduais de recursos hídricos, compatibilizando de forma 
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articulada e integrada, com os planos de recursos hídricos de bacias hidrográficas 

afluentes ao rio Parnaíba, quando existentes; 

IV – propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os quantitativos das 

acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para 

efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos, na bacia hidrográfica do rio Parnaíba, de forma integrada com os 

quantitativos definidos no âmbito das políticas estaduais de recursos hídricos. 

V – estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir 

os valores a serem cobrados, em articulação com os critérios definidos no âmbito 

das políticas estaduais de recursos hídricos; 

VI – estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 

de interesse comum ou coletivo; 

VII – solicitar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos a criação de sua 

Agência de Águas ou delegação de competência a uma das entidades previstas na 

legislação de recursos hídricos. 

VIII – aprovar a proposta de planos anuais e plurianuais de aplicação de recursos 

financeiros em ações previstas no Plano de Recursos Hídricos da Bacia, inclusive 

decidindo sobre a proposta orçamentária da sua Agência de Água, ou da entidade 

delegatária de suas funções, conforme previsto no artigo 44 da Lei nº 9.433/97;  

IX – fomentar e apoiar iniciativas de educação ambiental em consonância com 

Lei nº 9.765, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental, bem como sua regulamentação; e  

X – articular o estabelecimento, a partir do Plano de Recursos Hídricos da bacia, 

dos níveis de qualidade e quantidade de água, em áreas de divisas estaduais e nas 

áreas limítrofes de atuação de comitês de bacias afluentes, bem como definir 

metas regionais que visem à utilização desses recursos de forma sustentável; 

XI – exercer as demais competências definidas pela legislação, em cumprimento 

à Lei Federal nº 9.433/97 e da sua regulamentação; 

XII – aprovar o seu Regimento Interno e suas alterações. 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 5º O CBH Parnaíba será composto por 50 (cinquenta) membros titulares, de 

acordo com as representações dos seguintes segmentos e categorias: 

I – União, com 2 (dois) representantes; 

II – Estados, com 6 (seis) representantes, sendo 2(dois) para cada Estado que 

compõe a bacia hidrográfica, quais sejam: Ceará, Maranhão e Piauí; 

III – Municípios, cujos territórios se situam total ou parcialmente na bacia, com 8 

(oito) representantes, sendo:  

a) 1 (um) do Estado do Ceará; 

b) 2 (dois) do Estado do Maranhão; e 

c) 5 (cinco) do Estado do Piauí. 

IV – usuários das águas de sua área de atuação, com 20 (vinte) representantes, 

considerando a representação dos seguintes setores:  

a) 4 (quatro) para abastecimento urbano e lançamento de efluentes, sendo 1 (um) 

para o Estado do Ceará, 1 (um) para o Estado do Maranhão, 2 (dois) para o Estado 

do Piauí; 

b) 7 (sete) para irrigação e uso agropecuário, sendo 1 (um) para a União, 1 (um) 

para o Estado do Ceará, 2 (dois) para o Estado do Maranhão e 3 (três) para o 

Estado do Piauí; 
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c) 5 (cinco) para indústria e mineração, sendo 1 (um) para o Estado do Ceará, 1 

(um) para o Estado do Maranhão e 3 (três) para o Estado do Piauí; 

d) 1 (um) para o setor de hidroeletricidade, sendo 1 (um) para o Estado do Piauí; 

e 

e) 3 (três) para os setores de pesca, turismo, lazer e outros usos não consultivos, 

sendo 1 (um) para o Estado do Maranhão, e 2 (dois) para o Estado do Piauí.  

V – entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia 

hidrográfica com 15 (quinze) representantes, sendo 2 (dois) com atuação no 

Estado do Ceará, 5 (cinco) no Estado do Maranhão, 8 (oito) no Estado do Piauí, 

considerando as seguintes entidades: 

a) 8 (oito) para organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área 

de recursos hídricos, sendo 1 (uma) para o Estado do Ceará, 3 (três) para o Estado 

do Maranhão e 4 (quatro) para o Estado do Piauí; 

b) 7 (sete) para organizações não governamentais com objetivos de defesa de 

interesses difusos e coletivos da sociedade, sendo 1 (uma) para o Estado do Ceará, 

2 (duas) para o Estado do Maranhão e 4 (quatro) para o Estado do Piauí, 

procurando se garantir, quando existentes, a representação de associações de 

atingidos por obras hídricas ou comunidades tradicionais. 

§ 1º É membro do CBH Parnaíba aquele que for eleito ou indicado conforme as 

regras estabelecidas neste Regimento, sendo que no caso de pessoa jurídica, a 

vaga será da entidade e não da pessoa física que a representa. 

§ 2º Cada membro titular terá um suplente que o substituirá em caso de 

impedimento ou ausência. 

§ 3º A indicação dos representantes, titulares e suplentes, dos poderes públicos 

federal e estaduais, dar-se-á pelo titular de cada órgão representado. 

§ 4º Os representantes, titulares e suplentes, das pessoas jurídicas eleitos para 

compor o CBH Parnaíba serão indicados por seus respectivos representantes 

legais. 

Art. 6º A escolha dos membros titulares e suplentes representantes dos 

municípios, dos usuários e das organizações civis será feita em reuniões plenárias 

por segmento, organizadas pelo CBH Parnaíba, e se dará dentre os habilitados a 

participar do processo eleitoral, observado os critérios de credenciamento e 

requisitos dispostos neste artigo. 

I – Poderão se habilitar ao processo eleitoral os representantes do Poder Público 

Municipal e entidades representativas; 

II - Poderão se habilitar ao processo eleitoral os usuários de recursos hídricos com 

uso de água comprovado na bacia do rio Parnaíba ou entidades representativas de 

usuários; 

III - Poderão se habilitar ao processo eleitoral os representantes da Sociedade Civil 

com objetivos de defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade e demais 

entidades desta natureza com atuação comprovada na bacia hidrográfica do rio 

Parnaíba; e 

IV - Poderão se habilitar ao processo eleitoral os representantes das organizações 

técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos, com 

atuação na bacia hidrográfica do rio Parnaíba. 

§ 1º O processo eleitoral será coordenado pela Secretaria do CBH Parnaíba, terá 

ampla e prévia divulgação, será regido por deliberação específica, que aprovará 

os editais contendo critérios de credenciamento, de habilitação e distribuição das 

vagas previstas nos incisos I, II, III, IV e V do art. 5º e deverá terminar em até 60 

(sessenta) dias antes do fim do mandato em vigor. 
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§ 2º O mandato dos membros do CBH Parnaíba será de 4 (quatro) anos a partir da 

data de sua posse. 

§ 3º É vedada a participação no CBH Parnaíba de associações de municípios ou 

de usuários como representantes de entidades da sociedade civil ligadas aos 

recursos hídricos. 

§ 4º É vedado que um mesmo membro represente mais de um órgão ou entidade. 

§ 5º o CBH Parnaíba deverá incentivar a participação de pequenos usuários, por 

meio de suas entidades representativas, para as vagas dispostas na alínea c, inciso 

IV, art. 5ª,  

CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

Art. 7º A Estrutura do CBH Parnaíba compreenderá: 

I – Plenária; 

II – Diretoria; e  

III – Câmaras Técnicas. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES  

Seção I 

Da Diretoria 

Art. 8º A Diretoria será composta por 1(um) presidente, 1 (um) vice-presidente, 1 

(um) secretário, eleitos pela Plenária, garantida a participação de representantes 

dos três Estados e dos três segmentos que compõe a Plenária (sociedade civil, 

usuários e poder público). 

§ 1º Os interessados em compor a Diretoria do Comitê deverão articular-se 

procurando o consenso para compor chapa única, que conterá a indicação dos 

nomes dos candidatos e cargos que pretendem ocupar, respectivamente, 

Presidente, Vice-Presidente e Secretário. 

§ 2º Não havendo consenso, os interessados deverão concorrer por meio de chapas 

completas, ou seja, que apresentem a indicação dos candidatos aos (três) postos 

da Diretoria, vedada a participação de um mesmo candidato em chapas distintas. 

§ 3º As chapas referidas nos parágrafos 1º e 2º, deverão ser apresentadas e 

protocoladas junto à Secretaria do Comitê até 15 (quinze) dias antecedentes à 

reunião plenária para eleição da Diretoria, acompanhadas de Propostas de 

Trabalho. 

§ 4º Havendo consenso, a votação será por aclamação.  

§ 5º Não havendo consenso a votação será direta e secreta, mediante a distribuição 

de cédulas que deverão conter somente a relação das chapas concorrentes e sua 

composição. 

§ 6º Será eleita e imediatamente empossada pela Plenária a chapa que obtiver a 

maioria dos votos válidos. 

§ 7º Em caso de empate, será empossada a chapa do candidato à Presidência que 

tiver mais tempo de atuação no Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba; 

permanecendo o empate, será eleita a chapa do candidato à Presidência que for 

mais idoso. 

§ 8º O mandato dos membros da Diretoria será de 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado por até 45 (quarenta e cinco) dias para a posse dos novos membros ou 

eleição da nova Diretoria. Findo este prazo e não tendo sido eleita a nova 

Diretoria, os cargos serão considerados vagos nos termos no parágrafo 2º do Art. 

10º. 
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§ 9º O mandato dos membros da Diretoria será coincidente, podendo haver uma 

única reeleição. 

§ 10 Os membros da Diretoria poderão ser destituídos por decisão da Plenária 

com pelo menos dois terços de votos favoráveis, em reunião extraordinária 

especialmente convocada para esta finalidade. 

Art. 9º Os cargos da Diretoria são privativos dos representantes titulares, eleitos 

para tal, vedada a substituição por suplentes ou por novos representantes que 

venham a ser indicados pelas respectivas entidades. 

Parágrafo único. Será destituído do cargo a pessoa física que perder o vínculo 

institucional, cabendo ao Plenário, em caso de mudança de vínculo, a decisão de 

manter no cargo o titular do mandato, desde que atendido os preceitos do artigo 

8º. 

Art. 10 Os membros da Diretoria não poderão ser substituídos, exceto 

interinamente cabendo, em caso de vacância, a realização de nova eleição no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 1º Em caso de vacância e impedimentos temporários do Presidente, a função 

será ocupada interinamente pelo Vice-Presidente e, no impedimento deste, pelo 

Secretário. 

§ 2º Em caso de vacância de todos os cargos da Diretoria, o membro mais idoso 

do CBH Parnaíba, assumirá a Presidência e convocará a eleição no prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 3º A realização da eleição, na forma deste artigo, dar-se-á para completar o 

tempo de mandato do substituído. 

Sub-seção I 

Das atribuições do Presidente 

Art. 11 Cabe ao Presidente do CBH Parnaíba: 

I – dar posse aos membros titulares e suplentes; 

II – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, fixando-lhes a pauta. 

III – coordenar as reuniões; 

IV – encaminhar a votação das matérias submetidas à apreciação da Plenária; 

V – assinar as atas das reuniões, Deliberações e Moções aprovadas, juntamente 

com o Secretário; 

VI – fazer cumprir as decisões da Plenária; 

VII – decidir “ad referendum” da Plenária sobre os casos de urgência ou 

inadiáveis, submetendo sua decisão à apreciação da Plenária, na reunião seguinte; 

VIII – representar o CBH Parnaíba, ou se fazer representar; 

IX – promover articulação do CBH Parnaíba com os comitês de bacias 

hidrográficas existentes, ou organismos de bacias, em sua área de atuação; 

X – solicitar aos órgãos e entidades os subsídios e informações para o exercício 

das funções do CBH Parnaíba e consultar ou solicitar assessoramento a outras 

entidades relacionadas com os recursos hídricos e preservação do meio ambiente, 

sobre matérias em discussão; 

XI – convidar especialistas, mediante proposta da Plenária ou das Câmaras 

Técnicas, para debater questões de relevância para o CBH Parnaíba; 

XII – definir prazos para apresentação do parecer relativo à matéria objeto de 

pedido de vistas; 

XIII – zelar pelo cumprimento do Regimento Interno; 

XIV – designar relatores para assuntos específicos; 

XV – definir os municípios de realização das reuniões plenárias; 

XVI – exercer as demais competências constantes neste Regimento Interno; 
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XVII – o presidente do CBH Parnaíba encaminhará ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos, questões de competência deste, conforme previsões legais; e 

XVIII – manter o CBH Parnaíba informado sobre as matérias em discussão no 

Conselho Nacional e nos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos. 

Sub-seção II 

Das atribuições do Vice-Presidente 

Art. 12 Compete ao Vice-Presidente: 

I – apoiar o Presidente no exercício de suas atribuições; 

II – cumprir as atribuições do Presidente em suas ausências ou impedimentos 

eventuais; e  

III – representar, de forma complementar, o CBH Parnaíba. 

Sub-seção III 

Das atribuições do Secretário 

Art. 13 Compete ao Secretário: 

I – encaminhar às Câmaras Técnicas, para análise e parecer, assuntos de suas 

competências; 

II – adotar providências administrativas necessárias ao andamento dos processos; 

III – elaborar, até o início de cada ano, a Agenda Anual de Atividades a serem 

desenvolvidas no âmbito do CBH Parnaíba, submetê-la para aprovação da 

Plenária e indicar à Secretaria do Comitê as providências necessárias para seu 

cumprimento; 

IV – promover a convocação dos membros titulares e suplentes às reuniões e 

organizar a pauta, com a aprovação do Presidente; 

V – secretariar as reuniões da Plenária lavrando as respectivas atas e prestando as 

informações solicitadas, ou que julgar convenientes, sobre os processos ou 

matérias em pauta; 

VI – assessorar o Presidente; 

VII – redigir, sob a forma de Deliberação ou de Moção, as decisões tomadas pela 

Plenária, providenciar sua publicação e arquivá-la; 

VIII - assinar as atas das reuniões, Deliberações e Moções aprovadas, juntamente 

com o Presidente; 

IX – adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias ao exercício de sua 

competência; 

X – expedir as documentações do CBH Parnaíba, após autorização do Presidente; 

XI – elaborar o Relatório Anual de Atividades do CBH Parnaíba; 

XII – exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente ou pela Plenária, 

necessárias ao desenvolvimento das atividades do CBH Parnaíba; 

XIII – organizar e manter o acervo documental do CBH Parnaíba; 

XIV – acompanhar e alimentar com informações o sítio eletrônico do CBH 

Parnaíba; e 

XV – representar, de forma complementar, o CBH Parnaíba. 

Art. 14 As competências do Secretário serão exercidas com apoio de uma estrutura 

de Secretaria Executiva, incialmente estruturada pela Agência Nacional de Águas, 

até que se estabeleça uma Agência de Água ou entidade delegatária para o CBH 

Parnaíba. 

CAPÍTULO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS 

Art. 15 Aos membros do CBH Parnaíba, além das atribuições já expressas, 

compete: 

I – participar das reuniões do CBH Parnaíba; 
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II – discutir e votar todas as matérias que lhe forem submetidas; 

III – apresentar propostas e sugerir matérias para apreciação da Plenária do CBH 

Parnaíba; 

IV – solicitar ao Presidente a convocação de reuniões extraordinárias; 

V – propor inclusão de matéria na ordem do dia, bem como prioridade de assuntos 

dela constante; 

VI – requerer votação; 

VII – fazer constar em ata o seu ponto de vista discordante quando julgar 

relevante; 

VIII – propor o convite, quando necessário, de pessoas ou representantes de 

órgãos ou entidades, públicas ou privadas, para trazer subsídios às decisões do 

CBH Parnaíba; 

IX – votar e ser votado para as funções previstas neste Regimento; 

X – propor a criação das Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalhos; 

XI – propor a criação da Agência de Águas ou indicar a entidade delegatária de 

suas competências; 

XII – informar com antecedência ao Secretário do CBH-Parnaíba, a 

impossibilidade de comparecimento às reuniões; e 

XIII – Solicitar vista de matéria, desde que devidamente justificada; 

XIV – Retirar da pauta matérias de sua autoria, com a devida justificativa; 

XV – Apresentar relatórios e pareceres dos prazos fixados; 

XVI – Conhecer o teor deste Regimento e zelar pelo seu cumprimento; e 

XVII - Observar em suas manifestações as regras básicas da convivência e do 

decoro, bem como respeito à pauta das reuniões, as atribuições do comitê e as 

regras de funcionamento do colegiado previstas nesse regimento. 

Art. 16 A participação dos membros no CBH Parnaíba será considerada de 

relevante interesse público, não ensejando qualquer tipo de remuneração.  

Art. 17 Os membros do CBH Parnaíba que praticarem, em nome do mesmo, atos 

contrários às leis ou às disposições deste Regimento, responderão por esses atos.  

CAPÍTULO VIII 

DO FUNCIONAMENTO DA PLENÁRIA 

Art. 18 A Plenária é o órgão deliberativo do CBH Parnaíba. 

Art. 19 A Plenária do CBH Parnaíba reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por 

ano, sendo uma reunião por semestre e, extraordinariamente, quando convocada 

pelo seu Presidente ou, no mínimo, por 1/3 dos seus membros. 

Parágrafo único. As reuniões ordinárias e extraordinárias do CBH Parnaíba serão 

públicas e, prioritariamente, em cidades localizadas na bacia hidrográfica do rio 

Parnaíba. 

Art. 20 As reuniões serão instaladas com a presença de, no mínimo, 2/3 dos 

membros do CBH Parnaíba, em primeira convocação e com cinquenta por cento 

mais um, em segunda convocação, espaçada em uma hora da primeira.  

§ 1º. Não havendo o quorum necessário definido no caput deste artigo, haverá 

convocação para nova reunião, a ser realizada no prazo de (15) quinze dias. 

§ 2º Na ausência ou impedimento do Presidente, do Vice-Presidente e do 

Secretário, o representante com maior tempo de participação no Comitê, dentre 

os presentes, conduzirá a reunião. Havendo mais de um representante nesta 

condição, o mais idoso dentre eles assumirá a condução. 

Art. 21 As convocações para as reuniões da Plenária do CBH Parnaíba serão 

realizadas com antecedência mínima de (30) trinta dias para as reuniões ordinárias 

e de (15) quinze dias para as reuniões extraordinárias. 
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§ 1º A convocação indicará, expressamente, a data, hora e local em que será 

realizada a reunião, conterá a pauta e a documentação sobre os assuntos constantes 

da pauta, exceto os requerimentos de urgência, e será encaminhada aos membros 

titulares e suplentes por meio eletrônico, obrigatoriamente com confirmação de 

recebimento. 

§ 2º A convocação, a pauta e os documentos complementares da reunião serão 

divulgados por meio da página eletrônica do CBH Parnaíba na internet. 

Art. 22 As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente das matérias que 

justificarem suas convocações, somente podendo ser objeto de decisão os assuntos 

que constem da pauta da reunião.  

Art. 23 As reuniões ordinárias e extraordinárias serão conduzidas da seguinte 

forma: 

I – abertura de sessão e verificação de quorum; 

II – leitura da pauta, discussão da ordem do dia e deliberação sobre requerimentos 

de urgência; 

III – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 

IV – comunicações; 

V – apreciação de cada tema objeto da pauta da reunião, seguida de debates e 

deliberação, quando pertinentes; 

VI – tribuna livre; 

VII – encerramento. 

§ 1º Havendo destaques na matéria em discussão, os mesmos deverão ser 

discutidos e definidos antes do início do regime de deliberação. 

§ 2º A inclusão de matéria de caráter urgente e relevante não constante da pauta, 

dependerá de aprovação de um terço dos membros presentes na abertura da 

reunião. 

§ 3º Tribuna livre é o espaço destinado a manifestação sobre temas e assuntos 

relacionados a bacia. 

Art. 24 Qualquer membro poderá requerer vista, mediante justificativa e 

sustentação oral, de matéria ainda não votada. 

§ 1º A critério da Plenária, por decisão de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

membros presentes, o pedido de vistas poderá ser negado, dando sequência a 

discussão da matéria; 

§ 2º Se atendido o pedido de vistas, a manifestação do membro sobre a matéria 

deverá ser encaminhada ao CBH Parnaíba em prazo estipulado pela Mesa 

Diretora, sob forma de parecer, para inclusão na pauta da reunião seguinte, 

ordinária ou extraordinária; 

§ 3º O parecer deverá conter, no mínimo, a justificativa circunstanciada das razões 

motivadoras do pedido de vista e sugestão de encaminhamento da matéria; 

§ 4º Na hipótese de não apresentação do parecer, a instituição requerente estará 

impedida de requerer novo pedido de vista nas duas reuniões subsequentes, sendo 

este fato comunicado à Plenária. 

§ 5° A mesma matéria não poderá ser objeto de novo pedido de vista, a não ser 

por decisão de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros presentes. 

§ 6º Quando mais de um membro pedir vista, o prazo será utilizado 

conjuntamente. 

Art. 25 Por solicitação justificada de qualquer membro do CBH Parnaíba e por 

deliberação da Plenária, o Presidente da mesa poderá determinar a inversão da 

ordem de discussão e o adiamento das matérias constantes da pauta.  
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Art. 26 As questões de ordem deverão versar sobre a forma de encaminhamento 

dos debates ou votação da matéria em discussão podendo ser levantadas a 

qualquer tempo. 

Parágrafo único. As questões de ordem serão decididas pelo Presidente da mesa. 

Art.27 As Deliberações e Moções do CBH Parnaíba serão aprovadas por maioria 

simples, dos membros presentes na abertura da reunião.  

§ 1º As votações serão abertas e poderão ser nominais. 

§ 2º É facultado ao membro solicitar registro em ata de sua declaração de voto no 

momento da votação, o que será feito após o anúncio do resultado da votação pela 

Mesa Diretora. 

Art. 28 Os membros suplentes terão direito à voz e votarão na ausência do membro 

titular.  

Art. 29 É vedada a representação por procuração para participação nas plenárias. 

Art. 30 Qualquer interessado poderá fazer o uso da palavra, mediante inscrição, 

cabendo a mesa Diretora a condução dos trabalhos. 

Parágrafo único. Iniciado o processo de deliberação, não será concedida a palavra 

para novos pronunciamentos. 

Art. 31 A matéria a ser submetida à apreciação da Plenária poderá ser apresentada 

por quaisquer dos membros do CBH Parnaíba, por meio de justificativa 

circunstanciada e conteúdo mínimo necessário à sua apreciação. 

§ 1º A justificativa da proposta de deliberação deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - relevância e convergência com a política de recursos hídricos. 

II - impactos e consequências esperados e setores a serem afetados pela aprovação 

da matéria. 

§ 2º A matéria de que trata este artigo será encaminhada ao Secretário do CBH 

Parnaíba que proporá ao Presidente a sua inclusão na pauta da reunião plenária, 

ouvidas, quando couber, as Câmaras Técnicas competentes. 

§ 3º Admitida a inclusão na pauta, a Plenária do comitê deverá se pronunciar, 

obrigatoriamente, sobre as matérias encaminhadas por seus membros.  

§ 4º As solicitações de matérias subscritas por 1/3 dos membros do CBH Parnaíba 

deverão, obrigatoriamente, ser incluídas na pauta da reunião seguinte. 

§ 5º As decisões de urgência ou inadiáveis, emitidas “ad referendum” pela 

presidência deverão, obrigatoriamente, ser incluídas como itens iniciais na pauta 

da reunião seguinte. 

§ 6º Das decisões do CBH Parnaíba, cabe recurso ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos. 

Art. 32 A Plenária se manifestará por meio de: 

I – Deliberação, quando se tratar de decisão relativa à matéria vinculada à 

competência legal do CBH Parnaíba; 

II – Moção, quando se tratar de manifestação de qualquer natureza, relacionada 

com as finalidades do CBH Parnaíba; e 

III – Comunicação, ato ou procedimento de emissão de geração de informação a 

toda sociedade, manifestando o posicionamento do CBH Parnaíba em relação a 

assuntos pertinentes a Política de Recursos Hídricos. 

Parágrafo único. As decisões da Plenária do CBH Parnaíba terão a forma de 

Deliberação, dando-se conhecimento às partes diretamente interessadas por meio 

de ofícios, que deverão der enviados por via postal ou por meio eletrônico.  

Art. 33 O CBH Parnaíba poderá realizar consultas públicas para discussão de 

matérias consideradas relevantes pela Plenária. 
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Art. 34 As atas deverão ser aprovadas pela Plenária, assinadas pelo Presidente e 

pelo Secretário e, posteriormente, tornadas públicas por meio da página eletrônica 

do comitê. 

CAPÍTULO IX  

DAS CÂMARAS TÉCNICAS E GRUPOS DE TRABALHO 

Seção I 

Das Câmaras Técnicas 

Art. 35 A Plenária do CBH Parnaíba poderá, a seu critério, decidir pela instituição 

de Câmaras Técnicas, definindo as suas composições, atribuições e regras de 

funcionamento.  

Seção II 

Dos Grupos de Trabalho 

Art. 36 A Plenária poderá, para atendimento da necessidade de maior 

esclarecimento de uma determinada matéria, criar Grupo de Trabalho no âmbito 

das Câmaras Técnicas existentes. 

Art. 37 As Câmaras Técnicas poderão criar Grupos de Trabalho para analisar, 

estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência. 

§ 1º Os Grupos de Trabalho terão seus componentes, cronograma e data de 

encerramento dos seus trabalhos estabelecidos pela Câmara Técnica ou pela 

Plenária, quando for o caso, no ato de sua criação. 

§ 2º O prazo para conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado, a critério das 

Câmaras Técnicas ou pela Plenária, quando for o caso, mediante justificativa de 

seu coordenador. 

Art. 38 Os Grupos de Trabalho reunir-se-ão em sessões públicas. 

Art. 39 Os componentes dos Grupos de Trabalho poderão ser escolhidos entre os 

membros do CBH Parnaíba e/ou das Câmaras Técnicas.  

Parágrafo único: Especialistas e interessados na matéria em discussão poderão 

também compor os grupos de trabalho, por indicação de componentes da própria 

Câmara Técnica ou do Plenário do CBH Parnaíba. 

Art. 40 O Coordenador e o Relator do Grupo de Trabalho serão escolhidos entre 

seus componentes. 

§ 1º O relator encaminhará à Secretaria a lista de presença e o relatório de cada 

reunião realizada. 

§ 2º O relator será o responsável pelo relatório final, aprovado e assinado pelos 

membros e encaminhado à respectiva Câmara Técnica pelo Coordenador.   

CAPÍTULO X 

DO PROCESSO DE DESLIGAMENTO 

Art. 41 O membro que não comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas do CBH 

Parnaíba, ou 3 (três) alternadas, sem justificativa acatada pelo Plenário e sem o 

comparecimento do seu respectivo suplente, receberá comunicação sobre a 

abertura de processo de desligamento. 

§ 1º Caso não haja defesa por escrito referente ao comunicado de desligamento 

do membro no prazo de 30 (trinta) dias, a questão será levada à discussão e decisão 

da Plenária do CBH Parnaíba. 

§ 2º No caso de desligamento do membro titular, o Presidente convocará o 

membro suplente para ocupar a vaga, sendo que a suplência será preenchida por 

uma das entidades eleitas, na sequência de votação, que completará o mandato em 

curso. 
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§ 3º No caso de desligamento dos membros titulares e suplentes, as vagas serão 

preenchidas por entidades eleitas, na sequência da votação, que completarão os 

mandatos em curso. 

Art. 42 No caso de renúncia de um membro, seja ele, titular ou suplente, aplicam-

se disposições, no que couber, dos § 1º, 2º e 3º do art. 41. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43 Este Regimento Interno poderá ser alterado por decisão de, no mínimo, 

2/3 (dois terços) de votos favoráveis dos membros do CBH Parnaíba, em reunião 

extraordinária convocada especificamente para este fim, com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência. 

Art. 44 Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pela Plenária 

do CBH Parnaíba. 

Art. 45 Este Regimento Interno entra em vigor na data da sua aprovação. 

 

 Após a aprovação do Regimento, o plenário decidiu pela suspenção da reunião de 

17 e 18 de dezembro, tendo em vista, a conclusão da etapa de aprovação do 

Regimento, ficando a mesma prevista para 18 e 19 de fevereiro. 

 Foi comunicado, pelo Presidente, aos presentes que dia 18 de dezembro de 2018 

será realizada a 40ª Reunião do CNRH e que na oportunidade será apreciado, em 

caráter de urgência, o pedido de prorrogação do mandato da Diretoria Provisória 

do CBH PARNAÍBA, formulado pelo Ofício nº 06/2018 – DP – CBH 

PARNAÍBA, de 06 de agosto de 2018. Para tanto, foi formulado oficio à ANA 

solicitando apoio para a participação do Presidente, Sr. Avelar Damasceno, e do 

Sr. Marcelo Amorim, respondendo pela Secretaria-Executiva, na referida reunião.  

 Após manifestações de congratulações dos presentes pelo desempenho positivo 

das reuniões realizadas pelo CBH PARNAÍBA a reunião foi encerrada. 

 

Responsável pelas informações: 

Marcelo Amorim de Moura – Auxiliar da Diretoria Provisória 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO 

Reunião da Diretoria Provisória, Auxiliares e do Grupo de Apoio.   

 

PARTICIPANTES (conforme lista de presença anexa).  

 

 

CONVIDADOS 

 

1.  JOSÉ ORLANDO SOARES OLIVEIRA CODEVASF 

2.  LIDIANE M. DE MATOS SEMAR-PI 

3.  MARCELO BUENO APROSOJA-MA 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO OBSERVAÇÃO 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí - REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 

São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 

Licença Maternidade 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 José Sabino da Rocha Filho 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

AUSENTE 

05 Antônia Nilce Pereira de Sousa 
Associação dos Professores de Independência do 

Ceará - APROFI 

AUSENTE 

06 Roseli dos Santos Souza 

Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade 

Ambiental / Ministério do Meio Ambiente - 

SRHQ/MMA 

AUSENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 
Agência Nacional de Águas - ANA 

PRESENTE 

08 
Francisco Teobaldo Gonçalves 

Marques 

Associação dos Usuários de Água do Açude 

Carnaubal – ASSUSA 

AUSENTE 

09 Francisco Carlos Dias 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Ceará - EMATERCE 

AUSENTE 

10 João Moita de Oliveira 
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção da 

Serra da Ibiapaba 

AUSENTE 

11 Francisco das Chagas Sousa 
Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da 

Cidadania - CEDEPRODC 

PRESENTE 

12 José Ivo Gonçalves Sousa 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais do Maranhão - SEMA/MA 

AUSENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 

Companhia de Saneamento Ambiental do 

Maranhão CAEMA 

PRESENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA/PI 

PRESENTE 

 

15 Roger Jacob 

Federação das Indústrias do Estado do Piauí - 

FIEPI / Sindicato das Indústrias Químicas 

Farmacêuticas do Piauí 

PRESENTE 

16 Carlos César Pereira Nogueira 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA 

PRESENTE 
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4.  ANTONIO ALVES DE ARAÚJO Sec.de Meio Ambiente - Santa 

Quitéria do  Maranhão 

5.  JOSEAN ALMEIDA ALVES COOLIBE 

6.  PAULO CHAVES JORNALISTA 

7.  CIRILO ARRUDA  FIEMA 

8.  GNIVAL ARAÚJO  FETAG-PI 

9.  WASHINGTON LIMA SINDEFAP-PI 

10.  CLIDENÔR MARTINS FUNDAÇÃO VELHO 

MONGE 

 

 

LOCAL: Auditório da CODEVASF – Teresina - PI 

DATA: 18 e 19/02/2019 

HORÁRIO: 14h às 18h – 18/02/2019 e 08h às 12h – 19/02/2019. 

 

PAUTA DA REUNIÃO: 
 

 Planejamento das atividades e calendário para o ano de 2019; 

 Normas do Processo Eleitoral e  

 Outros assuntos 

 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

DIA 18 DE FEVEREIRO – Pauta discutida 

 A reunião deu início com a saudação do Presidente Interino do CBH PARNAÍBA, 

Sr. Avelar Damasceno Amorim, aos presentes. Em seguida, para introduzir o tema 

de debate da reunião fez uma apresentação sobre o passo a passo do processo 

eleitoral de um comitê de bacia; 

 Na sequência, o Sr. Wagner Vilella sugeriu à plenária que devido à dificuldade de 

comparecimento dos membros do Grupo de Apoio do Ceará seria melhor tratar 

do primeiro ponto de pauta, ou seja, planejamento das atividades e calendário para o 

ano de 2019, na próxima reunião do CBH, sugestão que foi acatada por unanimidade dos 

presentes. 

 Em seguida, passou a leitura e discussão das normas do processo eleitoral que 

depois de lida e feitas as alterações pelo plenário ficou assim deliberada: 

DELIBERAÇÃO CBH Parnaíba n° 03, de 18 de fevereiro de 2019. 

Dispõe sobre normas, procedimentos e 

critérios para o processo de escolha e 

indicação dos membros do Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba. 
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A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, instituído 

pelo Decreto do Presidente da República nº 9.335, de 05 de abril de 2018, a partir de 

proposta aprovada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos por meio da 

Resolução CNRH nº 194, de 3 de abril de 2018, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Resolução CNRH nº 5, de 10 de abril de 2000, e 

Considerando a necessidade de definir normas, procedimentos e critérios para 

orientar o processo eleitoral dos representantes dos Poderes Públicos Municipais, dos 

Usuários e das Organizações Civis de Recursos Hídricos, bem como a indicação dos 

representantes do Governo Federal e dos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí, para a 

gestão 2019-2023 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba – CBH Parnaíba; 

Considerando a Deliberação nº 03 de 18 de fevereiro de 2019, que aprova o 

Regimento Interno do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Parnaíba – CBH Parnaíba; 

 

DELIBERA: 

Art. 1º Aprovar as normas, procedimentos e critérios para o processo de escolha 

e indicação dos membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba para a 

gestão 2019-2023. 

§ 1º A composição do plenário do CBH Parnaíba, deverá observar o estabelecido 

em seu Regimento Interno. 

§ 2º As vagas reservadas aos Poderes Públicos Federal e Estaduais serão 

preenchidas mediante indicação. 

§ 3º As vagas reservadas aos Poderes Públicos Municipais, Usuários e 

Sociedade Civil serão preenchidas mediante Processo Eleitoral. 

 

CAPÍTULO I 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA E INDICAÇÃO DOS MEMBROS 

 

Art. 2º Será instituída Comissão Eleitoral, em Deliberação específica, para 

acompanhar o processo de escolha dos membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do 

Rio Parnaíba, a ser composta por um membro de cada órgão gestor de recursos hídricos 

da bacia, com as seguintes competências:  

I – elaborar minuta do Edital de Convocação às eleições; 

II – receber, analisar as fichas de inscrições e habilitar os candidatos aptos ao 

processo; 

III – elaborar e dar publicidade da relação preliminar de habilitados ao processo 

eleitoral; 

IV – analisar os recursos interpostos; 

V – elaborar e dar publicidade da relação definitiva de habilitados ao processo 

eleitoral; 

VI – coordenar as Plenárias Setoriais; 
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VII – elaborar e dar publicidade da relação final dos membros eleitos; 

VIII – dar conhecimento à Diretoria de todos os trabalhos realizados; 

IX – assessorar a Diretoria nos procedimentos necessários à posse dos 

membros do Comitê; e 

X – conduzir o processo de eleição e posse da nova Diretoria. 

Art. 3º O Edital de Convocação ao processo eleitoral deverá definir, no mínimo: 

I – cronograma das etapas do processo: inscrição, habilitação, recursos, 

divulgação dos resultados; 

II – locais onde serão protocoladas as inscrições e os recursos; e 

III – forma de divulgação das datas e locais dos resultados. 

Parágrafo único: As datas e locais das Plenárias Setoriais e da Assembleia de 

Posse serão divulgadas em editais específicos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 4º São considerados representantes de usuários de recursos hídricos: 

I – abastecimento urbano e lançamento e/ou diluição de efluentes urbanos, que 

respondem pelo abastecimento de água e/ou pelo esgotamento sanitário à população, 

inclusive diluição de efluentes, compreendendo os usuários com captação ou 

lançamento na bacia, e as entidades e instituições representativas desses usuários; 

II – indústria e mineração, compreendendo os usuários com captação de água 

ou lançamento na bacia, e as entidades representativas desses usuários; 

III – irrigação e uso agropecuário, compreendendo os usuários com captação de 

água ou lançamento na bacia e as entidades representativas desses usuários; 

IV – hidroeletricidade, compreendendo os usuários públicos ou privados que 

utilizem potencial hidráulico da bacia para geração de energia e suas entidades 

representativas;  

VI – pesca, turismo, lazer e outros usos não consuntivos, compreendendo os 

usuários na bacia e suas entidades representativas.  

Paragrafo único: As atividades de aquicultura serão enquadradas no inciso III. 

Art. 5º São considerados representantes das entidades civis de recursos 

hídricos: 

I – organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de 

recursos hídricos, que atuem no desenvolvimento de projetos, estudos e pesquisas na 

bacia do rio Parnaíba, diretamente relacionados às questões ambientais ou específicas 

de recursos hídricos. 
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II – organizações não governamentais com o objetivo de defesa de interesses 

difusos e coletivos da sociedade, que tenham comprovada atuação em questões 

relacionadas ao meio ambiente ou específicas de recursos hídricos, no âmbito da bacia 

do Rio Parnaíba, pertencentes a uma das categorias a seguir relacionadas: 

a) organizações de natureza ambientalista; 

b) organizações cuja natureza e prática estejam relacionadas a ações sociais, 

educacionais e culturais; 

c) organizações relacionadas à defesa de interesses comunitários; e 

d) organizações representativas de atingidos por obras hídricas. 

Parágrafo único: É vedada a participação no CBH Parnaíba de Associações de 

Municípios e Associações de Usuários como representantes de entidades da sociedade 

civil ligadas aos recursos hídricos. 

Art. 6º São considerados representantes do Poder Público Municipal: 

I – municípios contidos total ou parcialmente na bacia hidrográfica do rio 

Parnaíba; e 

II – associações, consórcios e demais entidades representativas de municípios 

contidos total ou parcialmente na bacia hidrográfica do rio Parnaíba. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS 

Seção I 

Do Processo de Inscrição e Habilitação 

 

Art. 7º Os interessados em participar do processo eletivo para composição do 

Plenário do CBH Parnaíba deverão preencher e apresentar a ficha de inscrição, que se 

encontra no Anexo I, acompanhada dos documentos comprobatórios relacionados no 

Anexo II desta Deliberação. 

§ 1º A ficha de inscrição deverá ser assinada pelo representante legal da 

instituição ou outrem que comprove a efetiva outorga de poderes. 

§ 2º A entrega dos documentos será de forma presencial ou postada nas 

Agências dos Correios, com Aviso de Recebimento, ou encaminhada por e-mail para 

endereços eletrônicos específicos, conforme prazos e endereços a serem indicados no 

Edital de Convocação. 

§ 3º Interessados que já integram comitês de bacias estaduais com atuação na 

bacia do rio Parnaíba poderão ser dispensados da apresentação dos documentos 

comprobatórios relacionados no Anexo II desde que, conjuntamente com a ficha de 

inscrição, seja apresentado ofício da presidência do respectivo comitê de bacia 

afirmando a condição de membro daquele colegiado e a veracidade das informações 

prestadas. 
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§ 4º Para efeito do exposto no parágrafo anterior, a Comissão Eleitoral poderá 

solicitar a qualquer momento do processo eleitoral a documentação comprobatória 

exigível no Edital. 

Art. 8º Os interessados somente poderão se inscrever em um dos segmentos 

citados nos arts. 4º, 5º e 6º desta Deliberação, de acordo com a sua atividade principal 

declarada. 

Art. 9º Os recursos interpostos quanto ao resultado preliminar dos habilitados e 

inabilitados deverão ser encaminhados e julgados pela Comissão Eleitoral que 

conduzirá o processo. 

 

Seção II 

Dos Procedimentos para Escolha dos Membros 

 

Art. 10 As Plenárias Setoriais serão realizadas por Estado, segmento e setor de 

usuários de recursos hídricos, organizações civis e Poder Público Municipal. 

Art. 11 Os representantes indicados como prepostos das entidades ou usuários 

habilitados deverão apresentar-se à coordenação da respectiva Plenária Setorial, no 

início do evento, munidas de documento de identidade com foto, visando ao 

credenciamento e recebimento do seu crachá. 

§ 1º Na impossibilidade de participação do representante indicado na Ficha de 

Inscrição seu substituto deverá estar acompanhado de ofício, assinado pelo 

representante legal, o indicando para participar da referida reunião. 

§ 2º A entidade ou usuário habilitado no processo eleitoral participará somente 

com um representante devidamente credenciado. 

§ 3º Cada representante credenciado só poderá representar uma entidade ou 

usuário habilitado ao processo eleitoral. 

Art. 12 A Plenária Setorial será conduzida por um Presidente, que será membro 

da Comissão Eleitoral, e um Relator que será designado pelo Presidente da Plenária. 

Parágrafo único: Nas atas das Plenárias Setoriais deverão constar os nomes de 

todos os presentes, o número de votos obtidos por cada candidato, a classificação final 

após a votação e as assinaturas do Presidente e do Relator que conduziram a reunião, 

além de ser anexada a lista de presença dos habilitados. 

Art. 13 Na abertura dos trabalhos, o Presidente da Plenária Setorial deverá 

apresentar a pauta que deverá constar: 

I – apresentação dos objetivos da Plenária; 

II – leitura e explicação sucintas sobre os termos desta Deliberação; 

III – apresentação do Regimento Interno do CBH Parnaíba e leitura dos artigos 

referentes à competência e composição do Comitê; 

IV – informações sobre as habilitações do segmento da respectiva Plenária 

Setorial; e 
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V – orientações complementares sobre a eleição. 

Parágrafo Único. A relação dos habilitados e prepostos deverá estar fixada em, 

pelo menos, dois locais no acesso à sala da Plenária, em posição de fácil leitura. 

Art. 14 As votações dar-se-ão por voto aberto: 

§ 1º A escolha dos membros titulares e suplentes do CBH Parnaíba será feita 

contabilizando-se os votos obtidos pelo candidato e organizando-os em ordem 

decrescente, sendo eleitos os membros titulares e suplentes conforme a seguinte 

sequência: 

a) Na existência de 1 (uma) vaga para membro titular e 1 (uma) para membro 

suplente, o candidato mais votado ocupará a vaga de membro titular e o segundo 

candidato mais votado, a de membro suplente; 

b) Na existência de mais de uma vaga para membros titulares e suplentes, os 

candidatos mais votados ocuparão as vagas de membros titulares e os seguintes, as de 

membros suplentes. 

§ 2º A critério dos participantes das Plenárias Setoriais, o preenchimento das 

vagas poderá ser por aclamação. 

Art. 15 No caso de empate entre os candidatos, não havendo consenso para a 

indicação dos representantes, será procedida nova votação entre os candidatos 

empatados. 

Art. 16 Persistindo o empate previsto no artigo anterior, será considerado eleito 

o candidato cuja instituição possuir mais tempo relacionado ao uso ou proteção dos 

recursos hídricos. 

§ 1º Para a contabilidade do tempo relacionado ao uso ou proteção dos recursos 

hídricos serão considerados: 

a) data de emissão da primeira outorga ou declaração de uso insignificante de 

recursos hídricos, para os usuários de recursos hídricos; 

b) data de registro de estatuto ou documento equivalente, para entidades 

representativas de usuários ou municípios, organizações não 

governamentais e organizações técnicas; e 

c) data de emancipação política, para municípios. 

Art. 17 No caso de comparecimento de um único candidato, a suplência será 

assumida pelo representante que o titular eleito indicar, entre as entidades previamente 

habilitadas. 

Art. 18 Ao término das escolhas para o preenchimento das vagas referente à 

respectiva Plenária Setorial caberá ao Presidente: 

a) anunciar os nomes dos membros titulares e suplentes eleitos; 

b) encerrar a reunião e encaminhar a ata da Plenária à coordenação da 

Comissão Eleitoral que acompanhará o processo; 

c) informar os encaminhamentos necessários à posse dos eleitos.  
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Art. 19 A Assembleia de Posse dos membros eleitos e indicados, será realizada 

em reunião específica, ocasião em que será promovida a eleição e a posse da nova 

Diretoria do CBH Parnaíba. 

Art. 20 Todos os documentos e comunicações relativos ao processo eleitoral, 

assim como os resultados com as entidades eleitas, serão disponibilizados em página 

eletrônica do CBH Parnaíba. 

CAPÍTULO IV 

DA INDICAÇÃO DOS MEMBROS DOS PODERES PÚBLICOS FEDERAL E 

ESTADUAIS  

Art. 21 A articulação com as instituições do Poder Público Federal e Estadual, 

para indicação de seus representantes no CBH Parnaíba será realizada, conjuntamente, 

pelo Presidente Interino e pelo Coordenador da Comissão Eleitoral do CBH Parnaíba. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 A Comissão Eleitoral que acompanhará o processo atuará como instância 

de decisão nos casos omissos. 

Art. 23 Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

Teresina - PI, 18 de fevereiro de 2019. 

__________________________ 

Avelar Damasceno Amorim 

Presidente Interino 

__________________________ 

Talita Salomão de Oliveira 

Secretária Interina 

 

 Após a aprovação da Deliberação nº 03, como consta acima, o Sr. Wagner 

apresentou a Deliberação nº 04, que trata da Comissão Eleitoral que depois de lida 

e aprovada ficou com a seguinte composição: 

 

DELIBERAÇÃO CBH Parnaíba n° 04, de 18 de fevereiro de 2019. 

Institui Comissão Eleitoral para condução do processo eleitoral do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Parnaíba – CBH Parnaíba, gestão 2019-2023. 

A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, instituído pelo 

Decreto do Presidente da República nº 9.335, de 05 de abril de 2018, a partir de 

proposta aprovada pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos por meio da 

Resolução CNRH nº 194, de 3 de abril de 2018, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Resolução CNRH nº 5, de 10 de abril de 2000, e 

Considerando a necessidade de condução do processo eleitoral para eleição dos 

membros titulares e suplentes, bem como da Diretoria do CBH Parnaíba; 

DELIBERA:  
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Art. 1º Fica instituída, no âmbito do CBH Parnaíba, Comissão Eleitoral com atribuição 

de conduzir o processo de eleição e indicação dos membros do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Parnaíba para a gestão 2019-2023.  

Art. 2º A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros: 

XXXXXXXX, indicado pela (ANA), como Coordenador; 

XXXXXXX, indicado pela (SEMAR/PI); 

XXXXXXX, indicado pela (SEMA/MA); e 

XXXXX, indicado pela (SRH/CE). 

Art. 3º As atribuições da Comissão Eleitoral são aquelas definidas na Deliberação nº 03, 

de 18 de fevereiro de 2019.  

Art. 4º A Comissão Eleitoral tem o prazo de 90 dias para publicar o Edital de Convocação 

das Eleições. 

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

Teresina - PI, 18 de fevereiro de 2019. 

__________________________ 

Avelar Damasceno Amorim 

Presidente Interino 

__________________________ 

Talita Salomão de Oliveira 

Secretária Interina 

 Após a aprovação das Deliberações do CBH PARNAIBA, ficou agendada a 

próxima reunião para os dias 11 e 12 de abril. 

 Nos informes finais, o Sr. Francisco das Chagas e o Sr. Giberval Vieira fizeram 

um relato sobre a participação dos dois, como representes do CBH PARNAÍBA, 

na Reunião Extraordinária do FNCBH, juntamente com o Fórum Mineiro de 

Comitê de Bacias Hidrográficas, ocorrido em Belo Horizonte - MG, no dia 13 de 

fevereiro, ficando os mesmos de elaborarem um breve relatório da viagem a ser 

anexado na presente memória.  

Responsável pelas informações: 

Marcelo Amorim de Moura – Auxiliar da Diretoria Provisória 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO  

 

11ª Reunião da Diretoria Provisória, Grupo de Apoio e Comissão Eleitoral   

 
 

 

MEMBROS 

Nº 

NOME INSTITUÇÃO FREQUÊNCIA 

28/08/2020 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí – REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – CODEVASF 

PRESENTE 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 José Sabino da Rocha Filho 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

AUSENTE 

05 
Antônia Nilce Pereira de 

Sousa 
Associação dos Professores de Independência do Ceará - APROFI 

PRESENTE 

06 Roseli dos Santos Souza 

Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias 

Hidrográficas - DRHB / Ministério do Desenvolvimento Regional – 

MDR 

PRESENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA 

PRESENTE 

08 Pedro Florindo da Silva Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE 
AUSENTE 

09 Francisco Carlos Dias 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará – 

EMATERCE 

AUSENTE 

10 
Gilson Miranda do 

Nascimento 
Associação Caatinga 

PRESENTE 

11 Francisco das Chagas Sousa Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da Cidadania - CEDEPRODC 
AUSENTE 

12 José Ivo Gonçalves Sousa 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

AUSENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão CAEMA 

AUSENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PI 

PRESENTE 

15 Roger Jacob 
Federação das Indústrias do Estado do Piauí - FIEPI / Sindicato das 

Indústrias Químicas Farmacêuticas do Piauí 

AUSENTE 

16 
Carlos César Pereira 

Nogueira 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 

PRESENTE 

17 Carlos Magno Feijó Campelo Secretaria de Recursos Hídricos do Ceará - SRH/CE 
PRESENTE 

18 Gabriel Silva dos Santos 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

PRESENTE 

19 Renan de Sousa Negreiros 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - 

SEMAR/PI 

 

PRESENTE 
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CONVIDADOS 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO FREQUÊNCIA 

28/08/20 

1 Humberto Gonçalves Apoio ao Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos / 

Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico – ANA 

PRESENTE 

2 Volney Zanardi Júnior Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico – ANA 

PRESENTE 

3 Edna Nascimento Companhia de Gestão de Recursos Hídricos 
do Ceará – COGERH/CE 

PRESENTE 

4 Layssa Maia Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Estado do Piauí 

PRESENTE 

 

LOCAL: reunião virtual realizada pelo aplicativo Google Meet  

DATA: 28/08/2020 

HORÁRIO: 09h30 às 11h30  

PAUTA DA REUNIÃO: 

 

 Solicitação de prorrogação do mandato da Diretoria Provisória do CBH-Parnaíba; 

 Planejamento para retorno do processo de mobilização social e da divulgação do 

processo eleitoral; e, situação do contrato celebrado entre a Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico - ANA e o Consórcio Beck de Souza/Engeplus;  

 Informes em geral e encaminhamentos. 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

A reunião foi iniciada com a saudação da Secretária Interina do CBH Parnaíba, 

Sra. Talita Salomão, aos presentes, informando a pauta da mesma e fazendo um breve 

resumo sobre o andamento das ações realizadas pelo Comitê até março/2020, antes da 

paralisação das atividades em virtude da pandemia da Covid-19. Em seguida, o Sr. 

Humberto Gonçalves, Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos, manifestou o posicionamento da ANA quanto à possibilidade de 

retomada das discussões sobre o retorno das atividades de mobilização social e processo 

eleitoral do CBH Parnaíba a partir de janeiro/2021. Em virtude de outro compromisso, o 

Sr. Humberto se ausentou após a sua fala, desejando uma boa reunião do grupo. 

Na sequência, o Presidente Interino do CBH Parnaíba, Sr. Avelar Amorim, 

manifestou a sua preocupação com a paralisação das atividades que estavam sendo 

desenvolvidas pelo Comitê, ANA e pelo Consórcio Beck de Souza/Engeplus, ressaltando 

a cobrança que recebe para a retomada dos trabalhos pela população em geral. Esclareceu 

que a sua proposta é buscar alternativas aos trabalhos: de forma virtual, no caso do 

processo eleitoral; e, apoio dos membros do grupo de apoio para finalizar a mobilização 

social.   

A primeira pauta tratada referiu-se à necessidade da Diretoria Provisória solicitar 

à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH a 

prorrogação do seu mandato, em virtude da não conclusão do processo de mobilização 

social e realização das eleições. Os prazos e procedimentos foram esclarecidos pela 

representante do MDR, Sra. Roseli Souza. Ficou acordado que o pedido deverá ser 

encaminhado, preferencialmente, até a primeira quinzena de outubro.    
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O representante da ANA, Sr. Wagner Villela, fez uma apresentação sobre os 

Resultados Parciais do Processo de Mobilização, relembrando os produtos e prazos 

previstos no contrato celebrado entre a ANA e o Consórcio Beck de Souza/Engeplus, 

situação dos municípios visitados nos três estados da bacia, número de cadastros 

realizados, nível de abordagem (cadastros, pré-inscrições e inscrições) e os desafios para 

retomada da mobilização, destacando-se a remobilização de instituições e entidades 

visitadas, a existência de novos prefeitos; e, a necessidade de redefinição dos locais dos 

eventos, em especial dos Seminários Regionais.  

Após a apresentação, houve uma intensa discussão entre os presentes sobre a 

possibilidade de retomada dos trabalhos do Comitê neste momento, sobressaindo-se 

argumentos como a dificuldade de acesso à internet a todos os atores envolvidos no 

processo de mobilização, interferência das eleições municipais, dificuldades de 

apoio/permissão dos órgãos estaduais e federais aos eventos; etc. A maioria dos membros 

da Diretoria Provisória, do Grupo de Apoio e da Comissão Eleitoral concluiu pela 

reanálise da retomada das atividades de mobilização social e do processo eleitoral a partir 

de janeiro/2021. Entretanto, como forma de manter as atividades do CBH Parnaíba, foi 

proposta a realização de seminário online (Webinar), com tema e estrutura a serem 

discutidos na próxima reunião. 

Foram estabelecidos como encaminhamentos desta reunião: a próxima reunião virtual 

do CBH Parnaíba será realizada em 25/09/2020; a solicitação de prorrogação do mandato 

da Diretoria Provisória deverá ser feita até a primeira quinzena de outubro/2020.  

Responsável pelas informações: 

Talita Salomão de Oliveira Valença / Secretária Interina - CBH Parnaíba 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO  

 

12ª Reunião da Diretoria Provisória, Grupo de Apoio e Comissão Eleitoral   

 
 

 

MEMBROS 

Nº 

NOME INSTITUÇÃO FREQUÊNCIA 

23/10/2020 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí – REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – CODEVASF 

PRESENTE 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 Victor Lamarão de França 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

PRESENTE 

05 
Antônia Nilce Pereira de 

Sousa 
Associação dos Professores de Independência do Ceará - APROFI 

PRESENTE 

06 Roseli dos Santos Souza 

Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias 

Hidrográficas - DRHB / Ministério do Desenvolvimento Regional – 

MDR 

PRESENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA 

PRESENTE 

08 Pedro Florindo da Silva Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE 
AUSENTE 

09 Francisco Carlos Dias 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará – 

EMATERCE 

PRESENTE 

10 
Gilson Miranda do 

Nascimento 
Associação Caatinga 

PRESENTE 

11 Francisco das Chagas Sousa Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da Cidadania - CEDEPRODC 
AUSENTE 

12 Rebeca Cristina Nascimento 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

AUSENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão CAEMA 

AUSENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PI 

PRESENTE 

15 Roger Jacob 
Federação das Indústrias do Estado do Piauí - FIEPI / Sindicato das 

Indústrias Químicas Farmacêuticas do Piauí 

PRESENTE 

16 
Carlos César Pereira 

Nogueira 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 

PRESENTE 

17 Carlos Magno Feijó Campelo Secretaria de Recursos Hídricos do Ceará - SRH/CE 
PRESENTE 

18 Gabriel Silva dos Santos 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

AUSENTE 

19 Renan de Sousa Negreiros 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - 

SEMAR/PI 

 

AUSENTE 
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CONVIDADOS 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO FREQUÊNCIA 

23/10/2020 

1 Ewerton Torres Companhia de Gestão de Recursos Hídricos 

do Ceará – COGERH/CE 

PRESENTE 

2 Layssa Maia Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Estado do Piauí 

PRESENTE 

 

LOCAL: reunião virtual realizada pelo aplicativo Google Meet  

DATA: 23/10/2020 

HORÁRIO: 09h30 às 11h30  

PAUTA DA REUNIÃO: 

 Análise da proposta de Webinar (Seminário online), a ser realizado pelo CBH 

Parnaíba, objetivando contribuir para a mobilização social e a divulgação do 

processo eleitoral no período da pandemia da Covid-19; e,  

 Informes gerais e encaminhamentos. 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

Inicialmente, a Secretária Interina do CBH Parnaíba, Sra. Talita Salomão, fez uma 

breve apresentação da proposta de webinar, elaborada em conjunto com o Presidente 

Interino, Sr. Avelar Amorim, tendo como tema “CBH Parnaíba: atribuições, histórico de 

criação e formas de participação”. Explicou ainda o objetivo do evento, as questões de 

logística, mediação, escolha de palestras e palestrantes e algumas dúvidas sobre a 

necessidade de realização de inscrições e emissão de certificados. 

Após a apresentação, o tema do evento foi aprovado pelos presentes, que 

definiram ainda que o mesmo será aberto ao público em geral, sem a necessidade de 

realização de inscrições prévias. A data escolhida foi 04/12/2020, das 10 às 12 h.  

Quanto aos palestrantes e palestras, foram escolhidos os seguintes: 

 Representante da SEMAR/PI. Palestra: Comitê de Bacia Hidrográfica: o 

que é e o que faz; 

 Avelar Amorim (Presidente Interino do CBH – Parnaíba). Palestra: 

Histórico de criação do CBH Parnaíba; 

 Wagner Vilella (Coordenador da Comissão Eleitoral). Palestra: Como 

participar do processo eleitoral do CBH Parnaíba. 

A mediação, por sua vez, ficará sob a responsabilidade de representante da 

SEMA/MA a ser nomeado posteriormente. 

Foram estabelecidos como encaminhamentos desta reunião: a próxima reunião 

virtual do CBH Parnaíba será realizada em 20/11/2020; a SEMAR/PI e SEMA/MA 

indicarão representantes para palestrar e mediar, respectivamente o webinar; ANA e 

CODEVASF avaliarão a possibilidade de dar suporte virtual ao evento.  

Responsável pelas informações: 

Talita Salomão de Oliveira Valença / Secretária Interina - CBH Parnaíba 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO  

 

18ª Reunião da Diretoria Provisória, Grupo de Apoio e Comissão Eleitoral   

 
 

 

 

MEMBROS 

Nº NOME INSTITUÇÃO FREQUÊNCIA 

07/07/2021 

01 Avelar Damasceno Amorim Rede Ambiental do Piauí – REAPI PRESENTE 

02 
Talita Salomão de Oliveira 

Valença 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – CODEVASF 

PRESENTE 

03 Marcelo Amorim de Moura Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI PRESENTE 

04 
Victor Lamarão de França Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

PRESENTE 

05 
Antônia Nilce Pereira de 

Sousa 

Associação dos Professores de Independência do Ceará - APROFI PRESENTE 

06 

Roseli dos Santos Souza Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias 

Hidrográficas - DRHB / Ministério do Desenvolvimento Regional – 

MDR 

PRESENTE 

07 
Wagner Martins da Cunha 

Vilella 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA PRESENTE 

08 
Pedro Florindo da Silva Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE AUSENTE 

09 
Francisco Carlos Dias Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará – 

EMATERCE 

PRESENTE 

10 
Gilson Miranda do 

Nascimento 

Associação Caatinga PRESENTE 

11 
Francisco das Chagas Sousa Centro de Defesa e Promoção dos Direitos da Cidadania - CEDEPRODC PRESENTE 

12 
Rebeca Cristina Nascimento Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

AUSENTE 

13 
Thiago Henrique dos Santos 

Silva 

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA AUSENTE 

14 
Gilberval Vieira Ferreira da 

Silva 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PI PRESENTE 

15 
Roger Jacob Federação das Indústrias do Estado do Piauí - FIEPI / Sindicato das 

Indústrias Químicas Farmacêuticas do Piauí 

AUSENTE  

16 
Carlos César Pereira 

Nogueira 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA PRESENTE 

17 
Carlos Magno Feijó Campelo Secretaria de Recursos Hídricos do Ceará - SRH/CE PRESENTE 

18 
Gabriel Silva dos Santos Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão - 

SEMA/MA 

PRESENTE 

19 
Renan de Sousa Negreiros Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - 

SEMAR/PI 

PRESENTE 
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CONVIDADOS 

Nº 
NOME INSTITUIÇÃO FREQUÊNCIA 

07/07/2021 

1 Eweton Torres Companhia de Gestão dos Recursos 

Hídricos (Cogerh)/Crateús 

PRESENTE 

2 Luciana Aparecida Zago de 

Andrade 

Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico - ANA 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

3 Rosana Mendes Evangelista Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico - ANA 

PRESENTE 

4 Gonzalo Álvaro Vazquez 

Fernandez 

Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico - ANA 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA 

5 José Carlos Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico - ANA 

PRESENTE 

6 Volney Zanardi Júnior Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico - ANA 

PRESENTE 

 

LOCAL: reunião virtual realizada pelo aplicativo Google Meet;  

DATA: 07/07/2021 

HORÁRIO: 15h00 às 17h30  

PAUTA DA REUNIÃO: 

 Reavaliação da situação da pandemia da Covid-19 para retomada do processo de 

mobilização social e andamento da nova proposta de mobilização em discussão 

entre a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA e o Consórcio 

Engeplus/Beck de Souza; e, 

 Informes gerais e encaminhamentos. 

 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

A reunião foi iniciada com a fala da Secretária Interina (Talita Salomão) e do 

Presidente Interino (Avelar Amorim) do CBH Parnaíba, sobre a mudança de horário da 

reunião e a expectativa para discussão acerca da retomada do processo de mobilização 

social.  

Em seguida, Volney Zanardi (ANA) falou sobre o trabalho intenso desenvolvido 

pela Agência para adequar a metodologia e o calendário de atividades referentes ao 

contrato celebrado com o Consórcio Engeplus/Beck de Souza.  

Wagner Vilella (ANA) fez uma apresentação sobre a proposta de serviços a serem 

executados pelo Consórcio Engeplus/Beck de Souza para retomada do processo de 

instalação do CBH Parnaíba, trazendo um resumo sobre a mobilização realizada em 2020, 

destacando-se os municípios visitados; as visitas por segmento; e, os quantitativos de 

cadastros, pré-inscrições e inscrições realizadas.  

Em relação à nova metodologia, Wagner Vilella (ANA) explicou que a execução 

será em 04 etapas (Planejamento das Atividades; Mobilização Social e Comunicação; 

Seminários Regionais; e, Planárias, Assembleia de Posse e Oficina de Planejamento). 

Destaca-se que a nova metodologia adota serviços a serem realizados de forma 

remota e de forma presencial, atendendo medidas de prevenção à Covid-19. Como 

exemplo, os seminários regionais serão realizados de forma mista (presencial e streaming) 

com público presencial reduzido, limitado até 30 pessoas, em que será disponibilizado 

coffee break de forma individual, bem como disponibilizado álcool em gel e máscaras 

N95/PFF2 a todos os participantes. O tempo de evento será limitado (03 horas) e serão 
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priorizados locais amplos e/ou abertos. No caso das reuniões Plenárias, serão adotadas as 

mesmas medidas, disponibilizando-se transporte com lotação reduzida e exigência de 

cartão de vacinação.   

Posteriormente, os presentes discutiram sobre as cidades polos para recebimento 

dos seminários regionais, elegendo as 10 cidades prioritárias (Crateús/CE; Timon e 

Balsas/MA; Teresina, Parnaíba, Picos, Piripiri, Bom Jesus, São Raimundo Nonato e 

Floriano/PI), em detrimento de Valença e Castelo do Piauí/PI, aumentando-se o público 

do evento presencial de 30 para 40 pessoas em Floriano e Teresina/PI. Todos os presentes 

concordaram com a metodologia proposta pela ANA.  

Ao final da reunião, o Presidente Interino (Avelar Amorim) comentou sobre a 

discussão existente no Estado do Piauí, no momento, a respeito do estabelecimento de 

microrregiões de saneamento básico sem considerar as bacias hidrográficas estaduais ou 

que esses colegiados tenham representantes dos Comitês de Bacias Estaduais, buscando 

a integração das políticas de recursos hídricos e de saneamento básico. Os membros 

presentes apoiaram a preocupação do Presidente Interino de buscar ampliar essa 

discussão, representando assim o posicionamento do CBH Parnaíba. 

Encaminhamentos: a próxima reunião do CBH Parnaíba será realizada no dia 

06/08/2021 (sexta-feira), tendo como pauta o andamento da nova proposta de 

mobilização social e tópico a ser definido sobre o Termo de Referência para elaboração 

do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, que será 

contratado pela ANA. 

 

 

 

                                            Responsável pelas informações: 

 

Talita Salomão de Oliveira Valença  

Secretária Interina - CBH Parnaíba 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

  

 RESOLUÇÃO CNRH No 194, DE 03 DE ABRIL DE 2018 
 (PUBLICADA NO D.O.U EM 04/04/2018) 

 (PUBLICADA NO D.O.U EM 05/04/18 - retificação) 

  

 
Aprova a proposta de instituição do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das 
competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de 
julho de 2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA no 437, 
de 8 de novembro de 2013, e 

Considerando o artigo 4o da Lei no 9.433, de 1997, que estabelece que a União articular-se-á 

com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de interesse comum; 

Considerando a Resolução CNRH n. 5, de 11 de abril de 2000, que estabelece diretrizes para 

a formação e funcionamento dos Comitês de Bacia Hidrográfica e a Resolução CNRH no 109, de 13 

de abril de 2010, que estabelece procedimentos complementares para a criação e acompanhamento 

dos Comitês de Bacia;  

Considerando o processo SEI n. 02000.002397/2018-37 que contém toda a documentação 

apresentada para a proposta de instituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba – CBH 

Parnaíba. 

Considerando o posicionamento favorável da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos, consubstanciado por meio do Parecer 53/2018 - MMA, de 06 de março de 2018;  

Considerando a assinatura do Pacto para a Gestão Integrada dos Recursos Hídricos na Bacia 

Hidrográfica do Rio Parnaíba pela União e estados do Piauí, Ceará e Maranhão; e 

Considerando que o Pacto para a Gestão Integrada dos Recursos Hídricos na Bacia 

Hidrográfica do Rio Parnaíba, apresenta definição de atribuições compartilhadas; definição do arranjo 

institucional; e garantia do funcionamento do Comitê e de sua secretaria-executiva, resolve: 

Art. 1o Aprovar a proposta de instituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba. 

Parágrafo único. A instituição do CBH Parnaíba será efetivada por ato do Presidente da 

República. 

Art. 2. A Diretoria Provisória poderá ser auxiliada por um representante de cada estado na 

área da bacia, respeitando a representatividade dos segmentos. 

Parágrafo único. A indicação dos representantes de que trata o caput se dará em plenária das 

subcomissões dos respectivos estados.  

Art. 3. O CNRH no âmbito de sua competência criará um Grupo de Trabalho de 

acompanhamento do CBH Parnaíba até a eleição da diretoria definitiva. 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SARNEY FILHO 

Presidente do CNRH 
 

 

  
 JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR 
                             Secretário-Executivo 
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RESOLUÇÃO Nº 207, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas
Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e tendo em vista o disposto na Resolução CNRH nº 5, de
10 de abril de 2000, no Ofício nº 19/2018-DP-CBH PARNAÍBA, em seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº 377, de 19 de
setembro de 2003, e o que consta do Processo SEI nº 02000.002397/2018-37, resolve:

Art. 1º Prorrogar, a partir do dia 12 de dezembro de 2018 até 12 de dezembro de 2019, o mandato da Diretoria Provisória
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, bem como o prazo para cumprimento das incumbências que lhe foram atribuídas
pelos arts. 11, § 2º, e 12, da Resolução CNRH nº 5, de 10 de abril de 2000.

Parágrafo único. A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba deverá encaminhar ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos relatórios trimestrais sobre o andamento das atividades para a instalação do Comitê.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON DUARTE
Presidente do Conselho

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR
Secretário-Executivo

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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D ES P AC H O

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o disposto no Processo n. 59000.000261/2020-24, resolve
TORNAR SEM EFEITO o Despacho publicado no Diário Oficial da União, de 7 de fevereiro
de 2020, Seção 2, página 14, que trata da autorização do Afastamento do País do servidor
ALFREDO EDUARDO DOS SANTOS, matrícula Siape n. 3160845, ocupante do cargo em
comissão de Secretário Nacional de Habitação, código DAS 101.6, deste Ministério.

ROGÉRIO MARINHO

D ES P AC H O

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o disposto no Processo n. 59000.000715/2020-67, resolve
TORNAR SEM EFEITO o Despacho publicado no Diário Oficial da União, de 4 de fevereiro de
2020, Seção 2, página 11, que trata da autorização do Afastamento do País do servidor
PEDRO RONALD MARANHÃO BRAGA BORGES, matrícula Siape n. 0659470, ocupante do cargo
em comissão de Secretário Nacional de Saneamento, código DAS 101.6, deste Ministério.

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 286, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo artigo 3º, inciso X, da Portaria MDR n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente, e tendo em vista o que consta
no Processo n. 59000.027830/2019-45, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
JOÃO BOSCO HOLANDA BEZERRA, matrícula SIAPE n. 0677544, ocupante do cargo efetivo
de Engenheiro Agrônomo, Classe "S", Padrão III, pertencente ao Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo (PGPE), do Quadro de Pessoal Permanente deste Ministério, com
fundamento no artigo 3º, incisos I e II e parágrafo único da Emenda Constitucional n. 47,
de 05 de setembro de 2005, cc com o § 1º do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103,
de 13 de novembro de 2019.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo, código de vaga n. 424769.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

PORTARIA Nº 293, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo artigo 3º, inciso X, da Portaria MDR n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente, e tendo em vista o que consta
no Processo n. 59000.001010/2020-67, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à servidora JULIANA DE CASTRO E
FARIA, matrícula SIAPE n. 1518158, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Comunicação
Social, Classe "C", Padrão II, pertencente ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(PGPE), do Quadro de Pessoal Permanente deste Ministério, com fundamento no art. 40,
§ 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n. 41, de 2003, com proventos calculados com base no art. 1º da Lei n.
10.887, de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

PORTARIA Nº 304, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo artigo 3º, inciso X, da Portaria MDR n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 19 subsequente, e tendo em vista o disposto
na alínea 'f' do artigo 1º do Decreto n. 83.840, de 14 de agosto de 1979, e demais
informações constantes no Processo n. 59000.032485/2019-61, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à servidora DANIELLA MADEU DE
CASTRO, matrícula SIAPE n. 1084633, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo,
Classe "B", Padrão I, pertencente ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE), do
Quadro de Pessoal Permanente deste Ministério, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso
I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 41,
de 2003, com proventos calculados com base no art. 1º da Lei n. 10.887, de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA
RESOLUÇÃO Nº 208, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH, no uso das
competências que lhe são conferidas pelas Leis Nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e
9.984, de 17 de julho de 2000, e pelo Decreto N. 10.000, de 03 de setembro de 2019,
e tendo em vista o disposto na Resolução CNRH N. 05, de 10 de abril de 2005, e no
Ofício N. 14/2019-DP-CBH PARNAÍBA, resolve:

Art. 1º : Prorrogar, a partir do dia 12 de dezembro de 2019 até 31 de
dezembro de 2020, o mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Parnaíba, bem como o prazo para cumprimento das incumbências que lhe
foram atribuídas pelo artigo 11, § 2o, e pelo artigo 12 da Resolução CNRH N.
5/2000.

Parágrafo único: A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio Parnaíba deverá encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos relatórios
semestrais sobre o andamento das atividades para a instalação do Comitê.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PEREIRA BORGES
Secretário Executivo

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
COORDENADORIA ESTADUAL EM PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O COORDENADOR ESTADUAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SÊCAS EM PERNAMBUCO, usando da competência que lhe foi delegada através
da Portaria nº 402/DG/DA/CRH , de 30 de agosto de 2013, publicada no Boletim
Administrativo, Edição Extra, da mesma data, resolve;

Nº 3 - Conceder aposentadoria voluntária o servidor Aroldo Batista do Nascimento,
Matrícula SIAPE 0738764, ocupante do cargo de Agente Serviços Engenharia, Código
481041, classe S, Padrão NI III, pertencente ao Quadro da Coordenadoria Estadual do
DNOCS em Pernambuco, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, combinado com § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019..(Processo
Eletrônico SEI nº 59403.000053/2020-92).

Art. 2º. Declarar vago o referido cargo- código de vaga nº 475214.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 4 - Conceder aposentadoria voluntária a servidora Ivanete Leonor de Araújo, Matrícula
SIAPE 0734325, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Código 481004, classe S,
Padrão NI III, pertencente ao Quadro da Coordenadoria Estadual do DNOCS em
Pernambuco, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
combinado com § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019..(Processo
Eletrônico SEI nº 59403.000059/2020-60).

Art. 2º. Declarar vago o referido cargo- código de vaga nº 473837.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ALBERTO DE ARAÚJO LEÃO FILHO

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 53, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições, em
especial a que lhe confere o artigo 1º, inciso IV, do Decreto no 3.035, de 1999, em
cumprimento ao acórdão proferido na Apelação Cível no 5030345-65.2017.4.04.7000/PR,
em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, e o que consta do Processo
SEI nº 14044.000012/2020-94, resolve:

SUSPENDER Portaria MF nº 387, de 22 de agosto de 2017, publicada no DOU de
24 de agosto de 2017, Seção 2, página 30, e por consequência, restabelecer os proventos
de aposentadoria do ex-servidor PAULO SERGIO POHLMANN DA ROSA, aposentado no
cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Matrícula SIAPE nº 1282855.

PAULO GUEDES

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 4.579, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, com suas alterações, e
considerando o disposto no Processo nº 10133.100070/2020-67, resolve:

Declarar vago, a partir de 3 de fevereiro de 2020, o cargo de Agente
Administrativo, código 422.203, Classe B, Padrão IV, ocupado pelo servidor JEAN CLÁUDIO
BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1795223, por motivo de posse em outro cargo inacumulável,
com fundamento no inciso VIII do artigo 33, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

LUCÍOLA MAURÍCIO DE ARRUDA

PORTARIA Nº 4.589, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe
confere o inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, com suas alterações, e
considerando o disposto no Processo nº 10951.103555/2019-35, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora IOLANDA MARIA DE SOUSA,
matrícula SIAPE nº 00148440, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe
"Especial", Padrão III, do Quadro de Pessoal deste Ministério, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 3º, § 1º, da Emenda
Constitucional nº 103/2019.

LUCÍOLA MAURÍCIO DE ARRUDA

PORTARIA Nº 4.594, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado no Diário oficial da União de 9 de abril de 2019, com suas alterações, e
considerando o disposto no Processo nº 10128.101513/2020-14, resolve:

Exonerar a pedido, LUCIANO MAGRINI ANTUNES, matrícula SIAPE nº 1443907,
do cargo de Perito Médico Federal, código 811.001, Classe C, Padrão I, com fundamento no
artigo 34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a partir de 1º de fevereiro de 2020,
declarando, em consequência , vago o cargo.

LUCÍOLA MAURÍCIO DE ARRUDA

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO MARANHÃO
PORTARIA Nº 4.733, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da delegação de competência que lhe confere no
Art. 1º, Inciso II da Portaria DGP/SGC/SE/ME Nº 2.820, de 31 de janeiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2020 e tendo em vista o
que consta do Processo Nº 10388.100015/2020-85, resolve:

Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, ao servidor
GERSON CAMPOS DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, Matricula
SIAPEcad nº 00541400, Matricula SIAPE nº 0251148, pertencente ao Quadro
Permanente do Ministério da Economia, lotado na Superintendência Regional do
Trabalho no Maranhão, com fundamento no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, combinado com § 1º do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019 de
12/11/2019, DOU de 13/11/2019.

LAURO LUIZ ARAÚJO CARVALHAL
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Art. 3º A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Grande
deverá encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos relatórios trimestrais sobre
o andamento das atividades para a posse dos novos membros.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO
Presidente do Conselho

SÉRGIO LUIZ SOARES DE SOUZA COSTA
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 220, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova os mecanismos e valores de cobrança pelo
uso de recursos hídricos de domínio da União na
Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CNRH), no uso das
competências que lhe são conferidas pela Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Lei
n. 9.984, de 17 de julho de 2000, pelo Decreto n. 10.000, de 3 de setembro de 2019,
observada a Resolução CNRH 201, de 16 de outubro de 2018, e a Deliberação CBH
Paranaíba n. 115, de 19 de agosto de 2020, e considerando os elementos do Processo n.
59000.028773/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar os mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos
hídricos de domínio da União da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, nos termos da
Deliberação CBH-PARANAÍBA n. 115, de 19 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2021.

ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO
Presidente do Conselho

SÉRGIO LUIZ SOARES DE SOUZA COSTA
Secretário-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 221, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria Provisória
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, até
31 de dezembro de 2021.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CNRH), no uso das
competências que lhe são conferidas pela Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, pela Lei
n. 9.984, de 17 de julho de 2000, pelo Decreto n. 10.000, de 3 de setembro de 2019, e na
forma do seu Regimento Interno, tendo em vista o disposto na Resolução CNRH n. 05, de
10 de abril de 2000, e no Ofício n. 23/2020-DP-CBH PARNAÍBA, e considerando o Processo
n. 59000.024579/2020-09, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2021, o mandato da Diretoria
Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, bem como o prazo para
cumprimento das incumbências que lhe foram atribuídas pelo artigo 11, § 2º, e pelo artigo
12 da Resolução CNRH, n. de 2000.

Parágrafo único. A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Parnaíba deverá encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos relatórios
semestrais sobre o andamento das atividades para a instalação do Comitê.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO
Presidente do Conselho

SÉRGIO LUIZ SOARES DE SOUZA COSTA
Secretário-Executivo

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E URBANO
D ES P AC H O

Extrato de Aviso de Prestação de Constas do Contrato Administrativo n° 15/2018.
Processo Administrativo referente ao Contrato Administrativo nº 15/2018, firmado com a
empresa Fundação Getúlio Vargas - FGV e o MINISTÉRIO DAS CIDADES, cujas funções foram
assumidas pelo novo Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR, tendo como objeto
contratação de serviços técnicos de natureza especializada para apoio à implementação do
"Hub de Inovações para as Cidades Brasileiras, a fim de promover o intercâmbio de
informações e difusão de experiências bem sucedidas no âmbito do planejamento e gestão
do desenvolvimento urbano de modo a estimular e constituir iniciativas de fomento a
criação de inovações em políticas públicas para as cidades brasileiras".

Primeiramente, o prazo previsto no citado Instrumento seria de 8 (oito), meses
contados de sua publicação oficial, que se deu em 30/06/2019. Entretanto, no decorrer do
tempo determinado de execução, houve necessidade de prorrogação do prazo inicialmente
pactuado, sendo que, sua última vigência encerrou em 29/07/2020, por meio do Terceiro
Termo Aditivo (1763659).

Inicialmente, justifico que o presente Despacho se dará diante dos fatos
apresentados por meio da Nota 216/2020/CGAP-DM/CGAP/DERU/SMDRU-MDR (2894276),
para a prestação de contas do contrato em tela, tendo em vista que, sobre a esfera de
competência do gestor público desta Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento
Regional e Urbano-SMDRU, pelo poder-dever da autotutela e calcada nos critérios de
conveniência e oportunidade, os quais, por integrarem o mérito da discricionariedade
administrativa, relativas à tomada de decisões.

Ao adentrar no mérito da Nota Técnica nº 216/2020/CGAP
DM/CGAP/DERU/SMDRU-MDR (2894276), quanto aos Produtos entregues, diante da
manifestação técnica, quantos aos PRODUTOS 1, 2 e 3 não cabem questionamentos,
considerando que foram atestados, aprovados e pagos em sua totalidade.

Quanto aos Produtos 4 e 6 (Módulo 3), sendo avaliados pelos gestores à época
conjuntamente com a extinta Comissão Multidisciplinar de Gestão e Fiscalização, sendo
solicitada revisão dos itens discriminados abaixo, por meio da Nota Técnica nº
4/2019/SPAC/SECEX/MDR (1598857), Benchmark; matriz swot; mapa estratégico; cadeia de
valor; itens complementares, realização de workshops.

Ressoa nos autos do Processo Administrativo que, a extinta Comissão
Multidisciplinar alegou que os Produtos entregues não foram observadas as mudanças
ocorridas no Governo Federal em relação a fusão dos Ministérios, questão que prejudicaria
a utilização dos mesmos, sendo que, o Produto 4 é uma versão preliminar do Produto 6,
sendo enviada para a Contratada por meio da Nota Técnica nº 4/2019/SPAC/SECEX/MDR
(1598857).

Entretanto, a Contratada, tomou conhecimento das solicitações expostas na
Nota Técnica nº 4/2019, e se colocou à disposição para realizar de modo complementar ao
já executado, em consonância com o projeto básico, referente aos itens levantados pela
Comissão, porém não realizou a revisão dentro prazo legal de vigência contratual, contudo,
não sendo entregue. (sic)

Destarte que o valor do Módulo 3, o qual compõe os Produtos 4 e 6,
apresentado no Contrato Administrativo nº 15/2018(1305885), é de R $ 1.575.000,00 (Um
milhão, quinhentos e setenta e cinco mil reais).

No caso em exame, a Contratada NÃO apresentou as devidas justificativas
solicitadas por meio da Nota Técnica nº 04/2019, como também NÃO entregou no prazo
legal os Produtos 4 e 6 que fazem parte do Módulo 3.

De acordo com o artigo 55, inciso IV, da Lei de Licitações, reza: Art. 55 - São
cláusulas necessárias em todo o contrato as que estabeleçam: (...)

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo conforme o caso. (gn).

Considerando que a Contratada foi notificada e tomou ciência para que
pudesse apresentar tanto as novas mudanças no Produtos, tendo em vista a fusão
Ministerial e principalmente a sua entrega, o que não foi realizado por ela.

Nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.666/93: "Art. 86 - O atraso injustificado na
execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no
instrumento convocatório ou no contrato" (gn).

Conforme expresso na Cláusula Terceira - Dos Casos Omissos do Contrato
Administrativo nº 15/2018, (Gs. 634 a 689 do Processo nº 80160.000172/2018-17
(1305885):

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo às disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Diante da Cláusula expressa supracitada, e em conformidade com a Lei de
Licitações, o preço orçado no Módulo 3 no valor de R$ 1.575.0000,00 (Um milhão,
quinhentos e setenta e cinco mil reais), não mais compactua com o valor a ser pago, diante
da evidência do descumprimento por parte da Contratada, e principalmente para ter
condições de prestar contas com base nos princípios do equilíbrio econômico - financeiro,
da boa-fé e segurança jurídica.

O Produto 5 que compõe o Módulo 2, após análise técnica, conforme descrita
na Nota Técnica 216/2020/CGAP-DM/CGAP/DERU/SMDRU-MDR (2894276):

O Módulo 2 refere-se aos PRODUTOS 3 e 5, os quais contêm o resultado das
entrevistas e levantamento bibliográfico (benchmark), transcrição das entrevistas e banco
de dados no formato csv, com o perfil diagnóstico das experiências inovadoras
identificadas. A metodologia e resultado dos produtos 3 e 5 possuem o mesmo padrão de
entrega, além de serem produtos complementares e pertencerem ao mesmo módulo. O
produto 5 em questão, trata-se do registro do conjunto de iniciativas que poderiam fazer
parte da rede articulada pelo HUB, com as experiências inovadoras identificadas, conforme
já descrito. Dessa forma, por se tratar de um levantamento de informações entregues na
forma de relatório técnico, e por não haver, por parte da extinta

Comissão Multidisciplinar, nenhum questionamento sobre o produto, considera-
se o produto aceito e devido o pagamento do Produto 5.

Nesse sentido, não havendo questionamento ao valor devido a ser repassado à
Contratada.

Quanto ao Produto 7 (Módulo 4), a Nota Técnica 216/2020/CGAP
DM/CGAP/DERU/SMDRU- MDR (2894276), teve o seguinte posicionamento:

O Módulo 4 referente ao PRODUTO 7 (http://hub-mdr.dapp.fgv.br/sobre/)
trata-se da implantação da plataforma digital de interação entre agentes inovadores, como
resultado do levantamento realizado no Módulo 2. O produto 7 é a plataforma que contém
o registro do conjunto de iniciativas inovadoras que foram levantadas à época e que
poderiam fazer parte da rede articulada pelo HUB.

Destaca-se que para a utilização da referida plataforma seria necessária uma
equipe multidisciplinar para analisar tecnicamente as inovações que poderiam ser
publicadas no site, confirmando sua eficiência, durabilidade, benefício e demais
aplicabilidade. Deste modo, como já descrito acima, não é possível dimensionar de forma
precisa os recursos humanos e materiais necessários para sua implementação e
funcionamento.

Desta forma, não é possível afirmar se haverá a utilização desta plataforma pela
SMDRU, no entanto, considerando o fato da entrega do Produto 7 ter ocorrido, mesmo
sem o detalhamento sobre a forma de utilização, entende-se o valor do PRODUTO  7 é
devido.

Diante da análise técnica manifestada, fica entendido em relação ao Produto 7
que, apesar de não ter sido comprovado a eficiência na operacionalização da plataforma,
esta Secretaria entende-se que o fora cumprida por parte da Contratada a entrega final do
Produto supramencionado, desta sorte, deverá receber o pagamento pelo mesmo
conforme pactuado no Contrato Administrativo (1305885) no valor de R$ 475.000,00
(quatrocentos e setenta e cinco mil reais),

Ante o exposto, tomando a decisão de forma fundamentada, sopesando-se,
assim, os princípios do interesse público e da legalidade, tendo em vista que, a esta
Secretaria teria que repassar a Contratada o restante do valor no importe de R$
2.600.000,00 (Dois milhões e seiscentos mil reais), diante dos apresentados e expostos, o
valor que deverá ser repasso à Contratada é de R$ 1.025.000,00 (Um milhão e vinte e
cinco mil reais).

SANDRA MARIA SANTOS HOLANDA
Secretária
Substituta

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 3.242, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza a transferência de recursos ao
Município de Salvador-BA, para a execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 730, de 25 de
março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção 1, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de
2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Salvador-BA,
no valor de R$ 737.254,87, para a execução de ações de prevenção em áreas
de risco de desastres, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo
n. 59000.005614/2020-82.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título
de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da
dotação orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o
Ministério do Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2020NE000245,
Programa de Trabalho: 06.182.2218.8348.0029; Natureza de Despesa: 4.4.40.42;
Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área
técnica competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação
dos recursos em parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 3033, de
4 de dezembro de 2020.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada
após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da
Portaria n. 3033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação
desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos
está vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1°
desta Portaria e no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto
no Decreto n. 7.983, de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no
prazo de 30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento
efetuado, quando este ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência,
nos termos do art. 21 da Portaria n. 3033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES
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COMUNICADO 
 

Em virtude dos riscos advindos com a pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), a 
Diretoria Interina do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba (CBH Parnaíba) e a 
Agência Nacional de Águas (ANA) decidiram suspender temporariamente os 
Seminários Regionais (previstos para o período entre 30 de março e 08 de abril) e demais 
eventos do processo de instalação do CBH Parnaíba. 

A medida atende a orientação do Ministério da Saúde de se evitar eventos com grande 
participação de pessoas, devido ao risco de propagação do vírus. Essa medida ministerial 
recomenda que “as autoridades devem estimular que eventos – sejam eles 
governamentais, artísticos, científicos ou comerciais – não ocorram nesse período ou 
(...) não tenham público”. 

Em respeito à recomendação, tal medida foi adotada para não interferir no processo 
participativo e democrático da instalação do CBH Parnaíba. 

Por outro lado, o Comitê e a ANA solicitam que as entidades civis, setor público e usuários 
cadastrados para o processo eleitoral mantenham-se mobilizados para a participação 
nos eventos e não deixem de providenciar e encaminhar a documentação necessária à 
formalização dos seus cadastros, conforme previsto no edital de convocação. 

A Diretoria Provisória do CBH Parnaíba e a ANA esclarecem que as novas datas serão 
remarcadas oportunamente, quando os riscos da Covid-19 se abrandarem, e serão 
devidamente informadas ao público de interesse e aos organizadores dos eventos com 
antecedência necessária à divulgação e realização dos mesmos. 

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (86) 99909-6157 e pelo e-mail 
comiteparnaiba@gmail.com 

 

 

Brasília, 16 de março de 2020. 

 

 

Avelar Damasceno Amorim Wagner Martins da Cunha Vilella 
Presidente Interino do CBH Parnaíba Gestor do Contrato de Mobilização - ANA 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.335, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba,
com área de atuação localizada nos Estados do Piauí,
Maranhão e Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea
“a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 37 ao art. 40 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997,

DECRETA :

Art. 1º Fica instituído o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, com as seguintes competências:

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das entidades
intervenientes;

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos hídricos;

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as providências necessárias ao
cumprimento de suas metas;

V - propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as
acumulações, as derivações, as captações e os lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da
obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios destes;

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados;
e

VII - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

Parágrafo único. A área de atuação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, localizada nos Estados do
Piauí, Maranhão e Ceará, cujo rio principal é de domínio da União, é definida pelos limites geográficos da Bacia
Hidrográfica do Rio Parnaíba, cuja área de drenagem é de 325.834,80 Km2.

Art. 2º O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba será composto por representantes:

I - da União;

II - dos Estados do Piauí, Maranhão e Ceará;

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação;

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; e

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.

§ 1º O número de representantes, titulares e suplentes, e os critérios para sua escolha e indicação serão
estabelecidos no regimento interno do Comitê, observado o disposto no art. 39 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 ,
e nas diretrizes do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para a formação e funcionamento dos Comitês de Bacias
Hidrográficas.

§ 2º O processo de escolha dos integrantes do Comitê será público, com ampla e prévia divulgação.
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§ 3º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 3º O funcionamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba será definido em regimento interno, nos
termos do disposto na Lei nº 9.433, de 1997 .

Parágrafo único. O regimento interno do Comitê será aprovado por seus membros e publicado no Diário Oficial da
União.

Art. 4º As reuniões do Comitê serão públicas e sua convocação amplamente divulgada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER 
José Sarney Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.4.2018

*
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/06/2018 | Edição: 114 | Seção: 2 | Página: 54

Órgão: Ministério do Meio Ambiente/Conselho Nacional de Recursos Hídricos

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso de

suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos Decretos nºs 4.613, de 11 de março de 2003 e 9.335, de 5

de abril de 2018, e o que consta do Processo nº 02000.002397/2018-37, resolve:

Art. 1º Designar os membros da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio

Parnaíba, nos termos do art. 11, § 1º da Resolução CNRH nº 5, de 10 de abril de 2000, a seguir indicados,

para coordenar a organização e implantação do Comitê, conforme § 2º do art. 11 da Resolução CNRH nº 5,

de 10 de abril de 2000:

I - Presidente Interino: Avelar Damasceno Amorim - Rede Ambiental do Piauí - REAPI; e

II - Secretária Interina: Talita Salomão de Oliveira - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba-CODEVASF.

Art. 2º Designar um representante das subcomissões dos Estados do Piauí, Maranhão e Ceará, a

seguir indicados, para auxiliar nos trabalhos da diretoria provisória, conforme art. 2º, parágrafo único, da

Resolução CNRH nº 194, de 03 de abril de 2018:

I - Marcelo Amorim de Moura, Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI, representando o

segmento dos usuários.

II - José Sabino da Rocha Filho, Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão -

SEMA/MA, representando o segmento governamental.

III - Antônia Nilce Pereira de Sousa, Associação dos Professores de Independência do Piauí -

APROFI, representando o segmento da sociedade civil.

Art. 3º A participação na Diretoria Provisória será considerada prestação de serviço público

relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIR VIEIRA TANNUS JUNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Anexo Portaria CNRH nº 01/2018 (3424350)         SEI 59000.021678/2021-10 / pg. 136



Recibo Eletrônico de Protocolo - 3424352

Usuário Externo (signatário): Talita Salomão de Oliveira Valença

IP utilizado: 172.18.1.1

Data e Horário: 26/10/2021 15:27:02

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 59000.021678/2021-10

Interessados:

     Talita Salomão de Oliveira Valença
Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício/Requerimento 3424313
    - Documentos Complementares:

       - Anexo Portaria CNRH nº 01/2018 3424350
       - Anexo Decreto nº 9.335/18 3424349
       - Anexo Comunicado CBH Parnaíba e ANA 3424348
       - Anexo Resolução CNRH nº 221/2020 3424347
       - Anexo Resolução CNRH nº 208/2019 3424345
       - Anexo Resolução CNRH nº 207/2018 3424344
       - Anexo Resolução CNRH nº 194/2018 3424343
       - Anexo 18ª Memória de Reunião da DP e GP 3424342
       - Anexo 17ª Memória de Reunião da DP e GP 3424341
       - Anexo 16ª Memória de Reunião da DP e GP 3424340
       - Anexo 15ª Memória de Reunião da DP e GP 3424339
       - Anexo 14ª Memória de Reunião da DP e GP 3424337
       - Anexo 12ª Memória de Reunião da DP e GP 3424336
       - Anexo 11ª Memória de Reunião da DP e GP 3424334
       - Anexo 9ª Memória de Reunião da DP e GP 3424333
       - Anexo 8ª Memória de Reunião da DP e GP 3424332
       - Anexo 7ª Memória de Reunião da DP e GP 3424331
       - Anexo 6ª Memória de Reunião da DP e GP 3424330
       - Anexo 5ª Memória de Reunião da DP e GP 3424329
       - Anexo 4ª Memória de Reunião da DP e GP 3424328
       - Anexo 3ª Memória de Reunião da DP e GP 3424327
       - Anexo 2ª Memória de Reunião da DP e GP 3424326
       - Anexo 1ª Memória de Reunião da DP e GP 3424325
       - Anexo Memória de Reunião da Diretoria Prov. 3424324
       - Anexo Deliberação 05/2019 - CBH Parnaíba 3424323
       - Anexo Deliberação 04/2019 - CBH Parnaíba 3424322
       - Anexo Deliberação 03/2019 - CBH Parnaíba 3424321
       - Anexo Deliberação 02/2018 - CBH Parnaíba 3424320
       - Anexo Deliberação 01/2018 - CBH Parnaíba 3424318
       - Anexo Relatório de Atividades 3424316

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
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atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério do Desenvolvimento Regional.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

Gabinete da Secretaria Nacional de Segurança Hídrica
DESPACHO

Processo nº 59000.021678/2021-10

 

Ao Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas -
DRHB/SNSH
 
1. Encaminho, para análise e providências cabíveis, Ofício Nº 05/2021-DP-
CBHPARAÍBA (3424313) do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, que
solicita a prorrogação do mandato da Diretoria provisória do referido Comitê.

 
FRANCISCO IGOR AIRES NUNES

Chefe de Gabinete
Documento assinado eletronicamente por Francisco Igor Aires Nunes, Chefe de Gabinete
da Secretaria Nacional de Segurança Hídrica, em 27/10/2021, às 16:57, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3424975 e o código CRC B6C4FE9C.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas
DESPACHO

Processo nº 59000.021678/2021-10
À CGRH,
 

1. Em atendimento ao Despacho GAB/SNSH (3424975), encaminho, para
análise e providências cabíveis, Ofício Nº 05/2021-DP-CBHPARAÍBA (3424313) do
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, que solicita a prorrogação do
mandato da Diretoria provisória do referido Comitê.

WILSON RODRIGUES DE MELO JÚNIOR​
Diretor de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas

DRHB/SNSH/MDR

Documento assinado eletronicamente por Wilson Rodrigues de Melo Junior, Diretor de
Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas, em
28/10/2021, às 23:06, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3427512 e o código CRC 40B363A5.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas
Coordenação-Geral de Gestão de Recursos Hídricos

DESPACHO
Processo nº 59000.021678/2021-10
 
À Secretaria-Executiva do CNRH,
 

1. Encaminhamos o presente processo com solicitação do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba para a prorrogação do mandato da Diretoria
provisória.
2. Solicitamos as providências pertinentes.

 

Atenciosamente,

 

 
IRANI BRAGA RAMOS

Coordenador-Geral de Gestão de Recursos Hídricos, Substituto
CGRH/DRHB/SNSH/MDR

Documento assinado eletronicamente por Irani Braga Ramos, Coordenador(a) Geral de
Gestão dos Recursos Hídricos, em 05/11/2021, às 18:30, com fundamento no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3440135 e o código CRC 789CDFA7.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS LEGAIS – CTAL 

 

 

12ª REUNIÃO CTAL (virtual) 
 

 
 

  Data: 08 de novembro (das 14h30 às 18h00) 

  Link de acesso à reunião: Clique para ingressar na reunião 
 

 

PAUTA 

 

1. Abertura e informes gerais.  

2. Aprovação da memória da 11ª Reunião da CTAL. 

3. Análise da solicitação de prorrogação do mandato da Diretoria provisória do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do rio Parnaíba, Ofício Nº 05/2021-DP-CBHPARAÍBA, encaminhada 
pelo presidente Interino do referido Comitê. Processo 59000.021678/2021-10. 

4. Análise da proposta de resolução que estabelece procedimentos para o recebimento de 
recurso administrativo junto ao CNRH. 

5. Apresentação sobre a proposta de programas e ações do Plano Nacional de Recursos 
Hídricos – PNRH 2022-2040. 

6. Encaminhamentos e Assuntos Gerais. 

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NzhkMmZiMmQtYzE0My00Mzg4LTgxOGQtYmUzZmJmMTBkZDM1%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229611ece1-3414-4c35-a3f0-7d1004290cd6%22%2c%22Oid%22%3a%22c9a2f37e-cf15-48b6-91b7-74c2c64b14aa%22%7d


Ministério do Desenvolvimento Regional

Secretaria Nacional de Segurança Hídrica
Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas

Coordenação-Geral de Gestão dos Recursos Hídricos
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Câmara Técnica de Assusntos Legais

  

Parecer nº 6/2021/CTAL-CNRH/CNRH/CGRH/DRHB/SNSH

Referência: 59000.024579/2020-09

Interessado: Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH

Assunto: Proposta de Resolução que prorroga o mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Parnaíba pelo período de um ano.

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de solicitação enviada pelo Presidente Interino do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Parnaíba, por
meio do O�cio nº 05/2021 – DP – CBH PARANAÍBA (3424313), pedindo a prorrogação do mandato da Diretoria Provisória
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba pelo período de um ano, estendendo-se assim até 31 de dezembro de
2022.  

2. SÍNTESE DAS DISCUSSÕES E APRECIAÇÃO LEGAL

2.1. Considerando as competências dadas pelo Decreto 10.000, de 13 de setembro de 2019,  em especial a de
“zelar para que as propostas apresentadas atendam aos obje�vos, aos fundamentos e às diretrizes gerais de ação da
Polí�ca Nacional de Recursos Hídricos, estabelecidas nos Capítulos I, II e III do Título I da Lei nº 9.433, de 1997;”, a Câmara
Técnica de Assuntos Legais – CTAL na sua 12ª Reunião, realizada por meio virtual em 08 de novembro de 2021, avaliou a
solicitação enviada pelo Presidente Interino do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Parnaíba quanto a prorrogação do
Mandato da Diretoria Provisória do Comitê. 

2.2. Nesta ocasião, o Presidente Interino do CBH Parnaíba, Sr. Avelar Damasceno Amorim, relatou brevemente
aos membros da CTAL as dificuldades enfrentadas pelo Comitê na retomada do processo de mobilização social que está
paralisado desde de março de 2020 devido ao agravamento da Pandemia da Covid-19. Esclareceu que foi elaborado um
calendário de ação para retomada deste processo, conforme demonstra o documento contendo o relatório de a�vidades
do Comitê (SEI nº 3424316), mas que este calendário está paralisado enquanto o Comitê aguarda a assinatura de um termo
adi�vo entre a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA e o Consórcio Beck de Souza/Engeplus, contratado
através de processo licitatório (Edital nº 01/2019 – ANA) para realização de serviços de mobilização social, comunicação e
divulgação para apoiar a instalação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba (CBH Parnaíba).

2.3. O Coordenador da CTAL, Sr. Wilson de Melo, pediu então a manifestação da ANA. A Sra. Nayra Regina, da
Procuradoria da ANA, informou que estão nas trata�vas do terceiro termo adi�vo do contrato, mas que por conta de
questões mais burocrá�cas envolvendo o reequilíbrio financeiro do contrato o novo termo ainda não foi assinado. Informou
também que a procuradoria já se manifestou sobre a possibilidade do adi�vo.

2.4. O Sr. Osman Silva, também representando a ANA, explicou que a ANA juntamente com a empresa contratada
para realizar a mobilização social fizeram os ajustes necessários para viabilizar a execução do contrato, especialmente no
que diz respeito à prevenções relacionadas à Pandemia, porém, por se tratar de um contrato assinado há dois anos, o
consórcio contratado fez um pedido de reequilíbrio financeiro para ajustar os valores do contrato de acordo com a inflação.
Acontece que, conforme informou o Sr. Osman aos membros da CTAL, a ANA fez uma previsão de gastos para o contrato no
valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) dos quais já foram gastos aproximadamente R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais), restando assim aproximadamente R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para concluir a mobilização. Assim, o pedido
foi encaminhado para um diretor da ANA que ficou responsável pela relatoria do caso e que a principio não concordou com
o pedido de reajuste feito pelo consórcio, por conta desta situação o contrato será levado à Diretoria Colegiada da ANA
para análise numa data ainda não definida, pois depende da submissão do relatório do relator designado. Então, informou
que a única pendência é a manifestação da Diretoria Colegiada da ANA quanto ao mérito da questão, e que a empresa
contratada se recusa a dar con�nuidade no andamento da mobilização social enquanto não �ver esta resposta.

2.5. Diante da situação relatada faz-se necessária e jus�ficada a prorrogação da Diretoria Provisória do CBH
Parnaíba.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10000.htm


2.6. Passando ao aspecto legal. A matéria se insere na competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
disposto na Lei nº 9.433/97 e no Decreto 10.000/2019 de deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas
pelos conselhos estaduais de recursos hídricos ou pelos comitês de bacia hidrográfica. E também atende aos requisitos
previstos no art. 12-A da Resolução CNRH nº 05, de 10 de abril de 2000, que dispõe:

“Art. 12-A O prazo de mandato a que se refere o §1º do art. 11, bem como os prazos previstos no §2º do art. 11 e no
caput do art. 12 poderão ser prorrogados, por tempo determinado, pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, desde
que tenha sido prévia e jus�ficadamente solicitado pelo Presidente Interino do Comitê, quarenta dias antes do término
de seu mandato. (AC)”

2.7. O mandato da atual diretoria se encerra em 31 de dezembro de 2021, conforme expresso na Resolução
CNRH nº 221, de 24 de dezembro de 2021. A documentação que subsidia o pedido de prorrogação foi encaminhada no dia
26 de outubro de 2021, portanto, de forma tempes�va, e com a devida jus�fica�va que foram reafirmadas na reunião da
CTAL.

2.8. A redação da minuta de Resolução CNRH que "prorroga o mandato da Diretoria Provisória do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, até 31 de dezembro de 2022 , foi avaliada e aprovada por unanimidade dos membros da
CTAL. 

2.9. A forma jurídica adotada é válida. É regimental o uso da Resolução pelo CNRH "quando se tratar de
deliberação vinculada às suas competências legais”.

2.10. Diante do exposto, estando presentes a mo�vação, forma e competência do ato, opina-se pela submissão
da matéria ao Plenário do CNRH.

3. CONCLUSÃO

3.1. Realizada a análise legal, com fundamento no Decreto 10.000/2019 e no Regimento Interno do Colegiado, a
CTAL recomenda que a matéria seja incluída na pauta da próxima reunião plenária do CNRH para deliberação, conforme
MINUTA apresentada na sequência.

 

 

PROPOSTA

 RESOLUÇÃO Nº    , DE     DE   NOVEMBRO   DE  2021

Prorroga o prazo do mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, até 31 de dezembro
de 2022.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n. 9.433,
de 8 de janeiro de 1997, pela Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, pelo Decreto n. 10.000, de 3 de setembro de 2019, e na
forma do seu Regimento Interno, tendo em vista o disposto na Resolução CNRH nº 05, de 10 de abril de 2000, e no O�cio
nº 052021-DP-CBH PARNAÍBA, e considerando o Processo nº 59000.024579/2020-09, Resolve:

Art. 1o Prorrogar, até 31 de dezembro de 2022, o mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio
Parnaíba, bem como o prazo para cumprimento das incumbências que lhe foram atribuídas pelo ar�go 11, § 2o, e pelo
ar�go 12 da Resolução CNRH n. 5, de 2000.

Parágrafo único. A Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba deverá encaminhar ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos relatórios semestrais sobre o andamento das a�vidades para a instalação do Comitê.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Em 11 de novembro de 2021.

WILSON RODRIGUES DE MELO JUNIOR

Coordenador da Câmara Técnica de Assuntos Legais

CTAL/CNRH

Documento assinado eletronicamente por Wilson Rodrigues de Melo Junior, Coordenador(a) da Câmara Técnica, em
12/11/2021, às 22:44, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3449414 e o código CRC
DB63EC9C.
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